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Acordo para prorrogação de horas que entre si fazem:

Empregador: (qualificação)

Empregado: (qualificação)

As partes infra-assinadas convencionam o seguinte: 

I. A duração do trabalho diário será prorrogada por mais ......... horas, sendo consideradas extraordinárias e 
pagas com acréscimo as horas que excederem as do horário normal de trabalho. 

II. A remuneração da hora normal será de R$.............(.................) e a de hora extra R$.............(....................). 

III. O horário de trabalho durante a vigência deste acordo, será:............................ 

IV. Comprovada a conveniência para isso, fica facultado a qualquer das partes rescindir unilateralmente 
este acordo mediante aviso escrito, a partir do qual ficará cancelada a prorrogação de horário.

E, por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente em 2 (duas) vias, cuja vigência 
será até (termo final).

Local e data 

Nome e assinatura do Empregador 

Nome e assinatura do Empregado

  

Empregador: (qualificação)

Empregado: (qualificação)

Pelo presente acordo para compensação de horas de trabalho, fica convencionado que o horário normal 
de trabalho será o seguinte: 

 

 Dias da semana das às Horas p/ refeição e descanso 

 Segunda-feira      
 Terça-feira      
 Quarta-feira      
 Quinta-feira      
 Sexta-feira      
 Sábado      

 
Local e data   
Nome e assinatura do Empregador   

Nome e assinatura do Empregado 

ACORDO PARA PRORROGAÇÃO DE HORAS

ACORDO PARA COMPENSAÇÃO DE HORAS
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A(o) 

Nome do Empregador........ 

Nome do Empregado............. : 

Solicita o pagamento da 1ª parcela do 13º Salário juntamente com as férias relativas ao período de 
......./......./....... a ........./........../........., cujo período de concessão ficará a critério de V.Sas, nos termos da 
legislação vigente.

Local e data 

Nome e assinatura do Empregado

 

Nome da Empresa:

Local e data: 

Nome do Empregado: 

O abaixo assinado vem requerer lhe seja concedido o abono pecuniário correspondente a um terço (1/3) 
das férias correspondentes ao período aquisitivo de ............./........../..........a ......../......../.........

Nome e assinatura do Empregador 

Nome e assinatura do Empregado

 

Nome do Empregado:
Local e data: 
Nome do Empregado: 
Comunicamos a V.Sa que ser-lhe-ão concedidas férias a partir do dia......./......./....... a ....../....../........ relativas 
ao período aquisitivo de ........../........../...........
A importância relativa às férias e ao abono pecuniário, se for o caso, ficará à sua disposição a partir de 
........./........./............. 

Nome e assinatura do Empregador 
Nome e assinatura do Empregado
(sob carimbo)

SOLICITAÇÃO DA 1ª PARCELA DO 13º SALÁRIO

SOLICITAÇÃO DE FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO

AVISO DE FÉRIAS
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.........................................., .........de................................de ............... 
Ilmo(a) Sr.(a)
........................................................

Por motivo da falta cometida por V.Sa consistente em (descrição detalhada da falta).........................................
Fica, por meio desta advertido(s) para que não torne a repetir os mesmos atos, pois, caso contrário, 
seremos obrigados a tomar medidas mais enérgicas que nos são facultadas por lei.
Ciente:
........................................................
Nome e assinatura do empregador
.......................................................
Nome e assinatura do empregado

.........................................., .........de................................de ............... 

Ilmo(a) Sr.(a)
........................................................

Tem o presente a finalidade de comunicar-lhe que, por medida disciplinar, fica V.Sa., suspenso(a) dos 
serviços por ..........(...............)dias, do dia ........./........./......... ao dia ........./......../........, em virtude da seguinte falta 
cometida:........:

Advertimos, ainda, que a prática de nova falta poderá ser-lhe aplicada penalidade mais severa e até 
mesmo sua demissão. 
ciente: 
.......................................... 
empregado
...................................... 
empregador

ADVERTÊNCIA

SUSPENSÃO



11FAZENDA LEGAL | Trabalhis ta Anexos

........................................., .........de................................de ............... 

Empregador ..........................................................................
Endereço ...................................................................... .........

Venho, por meio desta, comunicar-lhe(s) que, a partir do dia............, não mais prestarei meus serviços a este 
estabelecimento, servindo pois esta carta como aviso prévio nos termos do artigo 487, da Constituição das 
Leis de Trabalho.

Solicito confirmar o recebimento da presente, mediante o seu “ciente” na cópia junta. 

Atenciosamente,

Assinatura do Empregado 

CIENTE, Data 

Assinatura do Empregador

.........................................., .........de................................de ............... 

Sr.(a)..........................................................

Pela presente fica V.Sa cientificado de que a partir do dia ....................os seus serviços não serão mais 
utilizados por esta empresa, servindo, pois, a presente como aviso prévio, nos termos do artigo 487, da 
Constituição das Leis do Trabalho.

Atenciosamente,

Assinatura do Empregador 

CIENTE, Data supra 

Assinatura do Empregado

AVISO PRÉVIO AO EMPREGADO

AVISO PRÉVIO AO EMPREGADOR
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CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Pelo presente instrumento particular de um lado (nome, nacionalidade, estado civil, profissão), proprietário 
do imóvel rural denominado , situado no município de , Estado de, inscrito no INCRA sob n.º, residente e 
domiciliado em, na rua, doravante denominado EMPREGADOR, e de outro lado (nome, nacionalidade, 
estado civil, profissão) portador da Carteira de Trabalho sob n.º, série, portador de Cédula de Identidade 
RG sob o n.º, doravante designado EMPREGADO, contratado para exercer a função de ______________
__________, resolvem nesta data ajustar entre si Contrato de Experiência, que se regerá pelas condições 
estipuladas nas seguintes cláusulas:

1 – O prazo do presente contrato de experiência é de (máximo 90) dias, a contar desta data, devendo 
terminar em ...../...../......, independentemente de quaisquer interrupções que, por motivo de moléstia, 
acidentes de trabalho, serviço militar ou outros, ocorrerem durante sua vigência.

Parágrafo Primeiro: Findo este prazo, o contrato ficará automaticamente rescindido independente de 
qualquer aviso ou notificação. 

Parágrafo Segundo: Havendo interesse em continuar a relação empregatícia após o prazo de experiência, 
este contrato passará a vigorar por prazo indeterminado, respeitadas as condições nele estipuladas.

2 - A remuneração do empregado será de R$.........por (mês, dia ou hora). O pagamento da remuneração 
será efetuado mensalmente até o 5º dia útil do mês subseqüente à prestação do serviço.

3 - O empregado autoriza o desconto em seus salários das importâncias que lhe forem adiantadas pelo 
empregador.

4 - O empregado autoriza o desconto nos seus salários das importâncias correspondentes a 20% (vinte por 
cento) pela ocupação da morada e 25% pelo fornecimento de alimentação sadia e farta.

Parágrafo Único: A cessão pelo empregador de moradia e de sua infra-estrutura básica, assim como bens 
destinados a produção para sua subsistência e de sua família, não integram o salário do empregado, ora 
contratado.

5 - O empregado autoriza a descontar de seus salários a importância correspondente aos prejuízos que 
causar ao empregador em decorrência de culpa, dolo, negligência, imprudência e imperícia.

6 - O empregado cumprirá a jornada de trabalho diária das.......às....., com intervalo de .....horas para 
alimentação e repouso, de segunda a sexta-feira, e aos sábados das ..... às.....horas. Se houver horas extras, 
estas serão pagas na forma da lei ou serão compensadas com repouso correspondente.

7 - O empregado poderá ser transferido de local de trabalho, inclusive com mudança de domicílio.

8 - O empregado se obriga a respeitar as normas e praxe de serviço vigorante na Fazenda.
9 - Constituirão motivos para imediata dispensa do empregado, além dos previstos em lei, o desacato moral 
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ou agressão física ao patrão, ao administrador ou a pessoa de seus respectivos familiares, a embriagues 
ou briga em serviço.

10 - O empregado deverá cuidar com zelo da casa que ocupará, e se compromete a desocupá-la dentro de 
30 dias da rescisão deste contrato.

11 - As partes elegem a Junta de Conciliação e Julgamento de ....... para dirimirem quaisquer conflitos 
oriundos do presente contrato.

12 - E, por estarem de acordo com todas estas condições firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas.

local e data
................................................

Assinatura do Empregado

Assinatura do Empregador

Testemunhas: 
1ª - .................................
2ª - .................................

OBS: Caso haja desconto de moradia e alimentação, o percentual a ser descontado incidirá sobre o salário 
mínimo, de acordo com a Lei N.º 5.889/73.

Pelo presente   instrumento  particular, de um lado (nome, nacionalidade, estado civil, profissão), 
proprietário do imóvel rural denominado, situado no município de, Estado de, inscrito no INCRA sob 
nº , residente e domiciliado em , na rua , doravante denominado EMPREGADOR, e de outro lado (nome, 
nacionalidade, estado civil, profissão) portador da Carteira de Trabalho sob nº , série , portador de Cédula 
de Identidade RG sob o nº , doravante designado EMPREGADO, resolvem nesta data ajustar entre si 
Contrato de Trabalho Por Prazo Determinado, que se regerá pelas condições estipuladas nas seguintes 
cláusulas:

1 - O prazo do presente contrato será de ....................dias (meses ou anos) a contar desta data e termo 
final em ......... Findo este prazo o contrato ficará automaticamente rescindido, independentemente de 
qualquer notificação ou aviso prévio.
2 - Findo o prazo previsto na cláusula anterior ou terminado o prazo de prorrogação, e não sendo o 
empregado dispensado, passará o contrato a vigorar por prazo indeterminado, respeitadas as condições 
abaixo estipuladas.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
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3 - O empregado é contratado para exercer as funções de ...................ou quaisquer outros serviços 
compatíveis com seu cargo e atinentes à função para a qual ora é contratado.

4 - A remuneração do empregado será de R$.........por (mês, dia ou hora). O pagamento da remuneração 
será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil do mês subseqüente à prestação do serviço.

5 - O empregado autoriza o desconto em seus salários das importâncias que lhe forem adiantadas pelo 
empregador.

6 - O empregado autoriza o desconto nos seus salários das importâncias correspondentes 
aos prejuízos que causar ao seu empregador, bem como 20% (vinte por cento) pela ocupação da morada 
e 25% pelo fornecimento de alimentação sadia e farta.

Parágrafo Único: A cessão pelo empregador de moradia e de sua infra-estrutura básica, assim como bens 
destinados a produção para sua subsistência e de sua família, não integram o salário do empregado, ora 
contratado.

7- O empregado autoriza a descontar de seus salários a importância correspondente aos prejuízos que 
causar ao empregador em decorrência de culpa, dolo, negligência, imprudência e imperícia.

8 - O empregado cumprirá a jornada de trabalho diária das.......às....., com intervalo de .....horas para 
alimentação e repouso, de segunda a sexta-feira, e aos sábados das ..... às.....horas. Se houver horas extras, 
estas serão pagas na forma da lei ou serão compensadas com repouso correspondente.

9 - O empregado poderá ser transferido de local de trabalho, inclusive com mudança de domicílio.

10 - O empregado se obriga a respeitar as normas e praxe de serviço vigorante na fazenda.

11 - Constituirão motivos para imediata dispensa do empregado, além dos previstos em lei, o desacato 
moral ou agressão física ao patrão, ao administrador ou a pessoa de seus respectivos familiares, a 
embriagues ou briga em serviço.

12 - O empregado deverá despender os cuidados necessários pela casa que ocupará, comprometendo-se 
em desocupá-la dentro de 30 (trinta) dias da data da rescisão deste contrato, por qualquer motivo.

13 - As partes elegem a Junta de Conciliação e Julgamento de ....... para dirimirem quaisquer conflitos 
oriundos do presente contrato.

14 - E, por estarem de acordo com todas estas condições, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas.

Local e Data

Assinatura do Empregado

Assinatura do Empregador

Testemunhas:
1-.......................................... 
2 - ..........................................
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Observações:

1 - O contrato por prazo determinado não pode ser celebrado por prazo superior a 2 anos.
2 - O contrato poderá ser prorrogado por prazo igual, maior que o estabelecido, devendo ser anotado 

no contrato, na carteira e na ficha de registro: “PRORROGADO POR MAIS .......DIAS” (ou meses ou 
anos).

3-   Caso haja desconto de moradia e alimentação, o percentual a ser descontado incidirá sobre o salário 
mínimo, de acordo com a Lei n.º  5.889/73.

Pelo presente instrumento   particular,  de um lado (nome, nacionalidade, estado civil, profissão), 
proprietário do imóvel rural denominado, situado no município de, Estado de, inscrito no INCRA sob 
nº , residente e domiciliado em , na rua , doravante denominado EMPREGADOR, e de outro lado (nome, 
nacionalidade, estado civil, profissão) portador da Carteira de Trabalho sob nº , série , portador de Cédula 
de Identidade RG sob o nº, doravante designado EMPREGADO, resolvem nesta data ajustar entre si 
Contrato de Safra, que se regerá pelas condições estipuladas nas seguintes cláusulas:

1 - O presente contrato inicia-se nesta data e vigorará até que termine esta safra, finda a qual este 
instrumento estará automaticamente rescindido, independente de qualquer aviso ou notificação.

2 - O empregado safrista trabalhará para o empregador durante a vigência deste contrato, para a safra de 
......., obrigando-se a cumprir os serviços inerentes a seu cargo, e todos aqueles que vierem a ser objeto de 
ordens de seus superiores, dentro da natureza de suas atribuições. 
Parágrafo Único: Considera-se falta grave a recusa por parte do safrista em executar quaisquer serviços, 
mesmo que se entendam condizentes à função para o qual ora é contratado;

3 - O empregado cumprirá a jornada de trabalho diária das.......às....., com intervalo de .....horas para 
alimentação e repouso, de segunda a sexta-feira, e aos sábados das ..... às.....horas. Se houver horas extras, 
estas serão pagas na forma da lei ou serão compensadas com repouso correspondente.
4 - A remuneração do empregado será de R$.........por (mês, dia ou hora). O pagamento da remuneração 
será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil do mês subseqüente à prestação do serviço.

5 - O empregado safrista deverá ser assíduo ao trabalho e justificar as faltas de acordo com o art. 6º, da Lei 
n.º 605, de 05.01.49;

6 - O empregado autoriza o desconto em seus salários das importâncias que lhe forem adiantadas pelo 
empregador.

7 - O empregado autoriza o desconto nos seus salários das importâncias correspondentes aos prejuízos 
que causar ao seu empregador, bem como 20% (vinte por cento) pela ocupação da morada e 25% pelo 
fornecimento de alimentação sadia e farta.

 

CONTRATO DE SAFRA
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Parágrafo Único: A cessão pelo empregador de moradia e de sua infra-estrutura básica, assim como bens 
destinados a produção para sua subsistência e de sua família, não integram o salário do empregado, ora 
contratado. O pagamento da remuneração será feito mensalmente (ou semanalmente).

8 - O empregado safrista se compromete a trabalhar em regime de compensação ou de prorrogação de 
horas, sempre que o empregador assim indicar, atendidas as formalidades legais, ou o normatizado em 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;

9- O empregado autoriza a descontar de seus salários a importância correspondente aos prejuízos que 
causar ao empregador em decorrência de culpa, dolo, negligência, imprudência e imperícia.

10- O empregado se obriga a respeitar as normas e praxe de serviço vigorante na fazenda.

11 - Constituirão motivos para imediata dispensa do empregado, além dos previstos em lei, o 
descumprimento dessas cláusulas contratuais, além de embriaguez ou briga em serviço.

12 - O empregado se compromete a desocupar imediatamente a casa onde vai morar, no caso de rescisão 
deste contrato.

13 - Este contrato poderá ser rescindido por uma ou ambas as partes e a qualquer momento, obedecendo 
às regras do art. 481, da CLT.

14 - E, por estarem de acordo com todas estas condições, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas.

Local e Data

Assinatura do Empregado

Assinatura do Empregador

Testemunhas:	

1 - ............................................
                	
2 - ............................................

OBS: Caso haja desconto de moradia e alimentação, o percentual a ser descontado incidirá sobre o salário 
mínimo, de acordo com a Lei Nº 5.889/73.
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(Aconselhamos consultar as disposições do artigo 96, da Lei 4.504/64, antes da formalização do contrato.)

Pelo presente instrumento particular, de um lado........(qualificar), doravante denominado simplesmente 
PARCEIRO-OUTORGANTE, e de outro lado..........(qualificar), doravante designado PARCEIRO-OUTORGADO, 
convencionam o presente Contrato de Parceria Pecuária obedecidas as cláusulas e condições que se 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O Parceiro-Outorgante, neste ato, entrega ao Parceiro-Outorgado em parceria pecuária........(quantidade e 
descrição dos animais), todos sem defeitos físicos e de boa qualidade, avaliados por R$...........(........);

CLÁUSULA SEGUNDA
O Parceiro-Outorgado receberá do Parceiro-Outorgante, os animais supra mencionados no lote rural 
denominado.............., localizado no (endereço) Município de............Estado de .............., inscrito no INCRA 
sob o nº........., para que deles cuide, mantendo-os em perfeitas condições de saúde;

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo de vigência do presente Contrato de Parceria Pecuária é de .........., com início nesta data e termo 
final em..........;

CLÁUSULA QUARTA
O Parceiro-Outorgante substituirá os animais cedidos no caso de evicção;

CLÁUSULA QUINTA
O Parceiro-Outorgado dispensará aos ............(animais), objeto da parceria, os cuidados inerentes à essa 
espécie de atividade, procedendo ao seu manejo adequado e tomando todas as providências que se 
fizerem necessárias ao bem-estar dos animais;

CLÁUSULA SEXTA
As despesas de aquisição de vacinas, vermífugos, ração, sais minerais e tudo mais que se fizer necessário 
para a subsistência, manutenção e desenvolvimento dos animais serão de responsabilidade do Parceiro-
Outorgado, inclusive pastagem, pastoreamento e mão-de-obra.

Parágrafo Único: as despesas decorrentes da manutenção de cercas, galpões e demais instalações, serão 
de responsabilidade do Parceiro-.........;

CLÁUSULA SÉTIMA
O Parceiro-Outorgado não disporá, cederá ou transferirá os (animais), sob qualquer pretexto, sem o 
expresso consentimento do Parceiro-Outorgante, nem suas crias, enquanto não verificada a partilha 
dessas últimas;

CLÁUSULA OITAVA
No término.............(de cada ano ou do contrato) as crias havidas serão partilhadas na proporção de 
...%(.........) para o Parceiro-Outorgante, e......%(.........) para o Parceiro-Outorgado;

CONTRATO DE PARCERIA PECUÁRIA
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CLÁUSULA NONA
A venda dos.........., dos produtos e subprodutos apenas poderá ocorrer na presença de ambos os 
contratantes ou de quem por estes expressamente autorizados;

CLÁUSULA DÉCIMA
O Parceiro-Outorgante terá o direito de ingressar no local e de vistoriar os ...........e suas crias, quando bem 
lhe aprouver;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Uma das casas da propriedade rural ficará destinada à morada do Parceiro-Outorgado e de sua família;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Exaurido o prazo fixado na Cláusula Terceira, sem que ocorra renovação, os ....(animais) serão restituídos 
pelo Parceiro-Outorgado, nas mesmas condições em que os recebeu, repondo os faltantes com outros 
da mesma raça, qualidade e porte das parciárias. Poderá, entretanto, o Parceiro-Outorgante, aceitar a 
reposição em moeda corrente;

Parágrafo Único: As bases para eventual renovação do presente contrato serão discutidas 
posteriormente;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
O inadimplemento de quaisquer das condições estabelecidas neste instrumento, facultará a parte que 
não lhe deu causa, impor sua rescisão cumulada com ressarcimento de eventuais perdas e danos e lucros 
cessantes e multa pecuniária irredutível e não compensatória, correspondente a R$.......(...........);

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Para garantia do efetivo cumprimento do contrato institui o Parceiro-Outorgado, fiador na pessoa do 
Sr............(qualificar - se for casado, acrescentar os dados da mulher) que desde já renuncia aos privilégios 
previstos nos arts. 827 e 835 do Código Civil;
Parágrafo Único: Nos casos omissos, aplicam-se o Código Civil e o Estatuto da Terra e a Legislação 
Complementar;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
Elegem as partes o foro da Comarca de ............, para que se dirimam as controvérsias oriundas deste 
instrumento;

E por estarem as partes acordes, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas para que se cumpram os seus termos, inclusive por seus herdeiros e sucessores, seja 
a que título for.

.............., .......de....................de ...............

Parceiro-Outorgado

Parceiro-Outorgante

Testemunhas:
...............................................
...............................................
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Pelo presente instrumento particular, de um lado ............(qualificar), doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado ..............(qualificar), doravante denominado EMPREITEIRO, resolvem nesta 
data, ajustar entre si contrato de empreitada, que se regerá pelas condições estipuladas nas seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O Empreiteiro se obriga a executar para o Contratante, em sua propriedade rural, denominada de .............., 
endereço........................situada no município de ........, Estado de .........., inscrita no INCRA sob nº ............., as 
seguintes obras: ..........(descrever .......).

CLÁUSULA SEGUNDA
O Empreiteiro obrigar-se-á:
a) executar os serviços com toda a perfeição técnica e em estrito cumprimento dos detalhes, projetos e 
especificações;
b) fornecer toda mão-de-obra necessária à execução e entrega da obra no prazo estabelecido;
c) fornecer todas as ferramentas necessárias para a execução da obra;
d) corrigir, por sua conta e risco, qualquer defeito constatado durante a construção e/ou oriundo de 
imperfeição de serviços;
e) pagamento dos encargos sociais e previdenciários e trabalhistas dos funcionários admitidos para a 
execução dos serviços ora contratados;
f) garantir a solidez e estabilidade da obra, assumindo, por ela, inteira responsabilidade, nos termos do art. 
618, do Código Civil Brasileiro;
g) manter, por sua conta, seguro contra acidentes de trabalho, nos termos da legislação em vigor;
h) zelar pela obra que tiver executando, responsabilizando-se pelos danos oriundos de sua negligência, 
imprudência ou imperícia.

CLÁUSULA TERCEIRA
O Contratante fornecerá:
a) todos os detalhes, projetos e especificações para a perfeita execução dos serviços;
b) todo o material necessário à execução da obra que deverá ser entregue em tempo hábil;
c) todo o material a ser empregado na obra, devendo o mesmo ser de boa qualidade.

CLÁUSULA QUARTA
Pela boa e fiel execução dos serviços ora contratados, a Contratante pagará ao Empreiteiro, a quantia 
global de R$..........., na seguinte forma:
a) em ......., primeira etapa, no valor de R$ ............
b) em ......., segunda etapa, no valor de R$ ............
c) em ......., terceira etapa, no valor de R$ .............

Parágrafo Único: Essas parcelas serão reajustadas de conformidade com a variação da taxa ............, no dia 
de seu efetivo pagamento. Em caso de extinção desta incidirá sobre as obrigações mencionadas o índice 
que efetivamente corresponda a variação inflacionária verificada no período.

CONTRATO DE EMPREITADA
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CLÁUSULA QUINTA
Ocorrendo, na vigência do presente contrato, fato superveniente que afete substancialmente o preço 
fixado pelo Empreiteiro, ser-lhe-á facultado atualizá-lo, independentemente no contido no item anterior, 
de modo a recolocá-lo nas mesmas condições da época em que foi firmado o pacto, podendo, às partes, 
se necessário, instituir árbitro para apuração dos reais prejuízos;

CLÁUSULA SEXTA
A impontualidade no pagamento implicará no acréscimo de ...........% (......) sobre o valor da prestação, sem 
prejuízo do estabelecido na cláusula anterior e na cláusula décima-primeira;

CLÁUSULA SÉTIMA
O prazo para entrega da obra será de ..........dias contados da liberação para o início da mesma, podendo, 
entretanto, ser prorrogado nas seguintes hipóteses:
a) ocorrência de motivos de comprovada força maior ou caso fortuito, tal como definidos na legislação 
brasileira;
b) suspensão ou retardamento dos trabalhos do empreiteiro por ordem ou culpa do Contratante;
c) acréscimo e/ou modificações substanciais na obra, pelo prazo que resultar ajustado;
d) ocorrência de chuvas no período de construção;

Parágrafo Único:
No caso do item “b” todas as despesas e danos oriundos do retardamento serão de responsabilidade do 
Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
As modificações na obra somente serão efetuadas mediante consenso das partes, e, só serão executadas 
pelo Empreiteiro após prévia e expressa emissão do contratante da respectiva ordem de modificação, e 
serão objeto de faturamento em separado;

CLÁUSULA NONA
No término da obra, o Empreiteiro fará a limpeza da mesma que será inspecionada pelo Contratante para 
correção de eventuais defeitos ou complementação de serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA
Uma das casas da propriedade será destinada à moradia do Empreiteiro e de sua família durante a vigência 
deste;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Serão casos de rescisão contratual:
a) a desistência de uma das partes antes de iniciada a obra;
b) a falha do Empreiteiro em executar os trabalhos ora especificados, nas condições estipuladas ou 
paralisação da obra por mais de 7 (sete) dias sem relevante razão;
c) a mora no que se refere a cláusula sexta, sem prejuízo da exigibilidade do ali estabelecido;
d) qualquer outro fato ou ato que, por culpa ou dolo de uma das partes, impossibilite a execução do 
presente contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Além da rescisão da cláusula anterior o inadimplemento de quaisquer das cláusulas estabelecidas neste 
instrumento, facultará a parte que não lhe deu causa, impor sua rescisão cumulada com ressarcimento de 
eventuais perdas e danos e lucros cessantes e multa pecuniária irredutível e não compensatória, no valor 
de R$......;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
As obrigações e direitos decorrentes deste contrato são intransferíveis mas vincularão os herdeiros e 
sucessores a qualquer título das partes;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Fica eleito, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da comarca de ........., 
Estado do ......., para serem dirimidas as questões oriundas deste contrato.

E por estarem as partes de acordo, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas para que se cumpram os seus termos, inclusive por seus herdeiros e 
sucessores, seja a que título for.

................................, ........de .................de ..............

CONTRATANTE

EMPREITEIRO

TESTEMUNHAS: 
...............................................
...............................................

Pelo presente contrato, o Sr...........................doravante denominado EMPREGADOR e o Sr...........................
doravante denominado EMPREGADO, têm justo e contratado o seguinte:

1) Fica o EMPREGADO, contratado para exercer a função ..............para executar............., findo o qual este 
contrato ficará automaticamente, independentemente de qualquer notificação.

2) O salário ajustado é de R$ ...........(.................) podendo ser efetuado os seguintes descontos, com os quais 
o empregado desde já concorda, autorizando-os:
a) moradia.......% do salário mínimo;
b) importância correspondente aos prejuízos que causar à propriedade, inclusive quanto à casa que 
ocupará, o que fará com fundamento no parágrafo 1º do art. 462, da CLT, já que essa possibilidade fica 
expressamente prevista em contrato;
c) adiantamentos salariais.

CONTRATO POR OBRA CERTA OU PARA EXECUÇÃO DE 
DETERMINADO SERVIÇO
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3) O EMPREGADO se obriga a executar os trabalhos constantes da cláusula 1ª, não podendo chamar 
terceiros (esposa, filhos, irmãos, etc) para auxiliá-lo, com exceção de quando contratados por escrito e 
com o competente registro em carteira pelo EMPREGADOR.

4) O EMPREGADO se obriga a conservar a casa com os cuidados indispensáveis, ficando entendido 
que deverá desocupá-la durante os 30 (trinta) dias após a data de rescisão do contrato de trabalho, 
independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, podendo, nesse período, o 
EMPREGADOR transferir o EMPREGADO desligado para outra casa, dentro ou fora da fazenda, sem 
quaisquer despesas para o EMPREGADO, até que se complete o período de 30 (trinta) dias. Tal transferência 
se dará quando a ocupação da primeira moradia pelo EMPREGADO vier a causar transtornos ao bom 
desenvolvimento dos trabalhos. Fica entendido que ensejará a rescisão do contrato por justa causa a 
prática de ato intencional ou culposo em prejuízo da propriedade rural, aí incluída a casa fornecida para 
habitação.

5) Os serviços deverão ser executados no horário normal, de acordo com a legislação trabalhista em vigor. 
Se houver necessidade de serviços extraordinários (horas extras), as horas trabalhadas a mais em um 
dia deverão ser compensadas no dia seguinte, com o repouso correspondente, salvo determinação por 
escrito, em contrário, do EMPREGADOR.

6) O EMPREGADO toma conhecimento, neste ato, das normas regulamentares do EMPREGADOR, que 
ficam fazendo parte integrante deste, importando, a sua infringência, em justa causa para dispensa.

7) Fica estabelecido que as infrações contratuais por parte do EMPREGADO importarão em penas 
sucessivas de Advertência (verbal ou escrita, Suspensão e demissão, salvo se a falta for tão grave que 
justifique rescisão imediata (como a prática de ato de improbidade, agressão em serviço a colega, superior 
ou visitante, comparecimento ao serviço em estado de embriaguez, etc).
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente, em duas vias, com as duas testemunhas 
abaixo.

Município e data...............

Empregador: ...................
Empregado: ...................

Testemunhas:
1ª ..............................................
2ª ..............................................

OBS: Caso haja desconto de moradia e alimentação, o percentual a ser descontado incidirá sobre o salário 
mínimo, de acordo com a Lei n.º 5.889/73.
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE LEITE IN NATURA, QUE ENTRE SI CELEBRAM:

ADQUIRENTE (qualificar – indicar o representante legal).

FORNECEDOR-VENDEDOR (qualificar, sendo Pessoa Jurídica, indicar representante legal).

As partes acima qualificadas têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:
O presente contrato tem por objeto a venda de leite, in natura, produzido pelo FORNECEDOR VENDEDOR 
ao COMPRADOR acima nomeado, a ser processado através de sua unidade operacional localizada em 
................................., no município de ....................... .

CLÁUSULA SEGUNDA - PADRÕES DE QUALIDADE:
O produto a ser fornecido deverá atender aos padrões de higiene sanitária, ou seja, fresco, resfriado, 
limpo, com gordura e proteína integral, livre de adulteração, sangue ou sedimentos, colostro, antibióticos, 
inibidores ou qualquer outra forma de substância medicamentosa disponibilizada, bem assim outras 
especificações estabelecidas no RIISPOA e pela SIPA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE:
O FORNECEDOR-VENDENDOR compromete-se a disponibilizar, diariamente, entre ........... a ................ litros 
de leite in natura, às ......... horas da manhã, no curral de ordenha localizado na Fazenda ........................

CLÁUSULA QUARTA – DO TRANSPORTE:
A COMPRADORA coletará o leite produzido, no local acima indicado, transportando-o por sua conta, risco 
e responsabilidade, em tanques isotérmicos, até às suas instalações de processamento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O leite fornecido será medido no ato da coleta, no método apresentado pelo 
fabricante do tanque, devendo, na mesma ocasião, ser emitido o recibo correspondente a cada entrega 
diária.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS:
Os preços que serão pagos pela COMPRADORA ao FORNECEDOR-VENDEDOR serão os seguintes:
a) LEITE COTA - correspondendo à totalidade do leite apto entregue no período de 1º de maio 30 de 
setembro: 
Preço por litro ......................R$ ..............
b) LEITE EXTRACOTA – quantidade de leite diariamente fornecido, que exceda à cota diária do FORNECEDOR 
VENDEDOR, sendo que esta é estabelecida como equivalente à média diária de fornecimento no período 
de 1.º de maio a 30 de setembro antecedente: 
Preço por litro: valor correspondente ao mínimo de .....% (..........) do preço do leite cota fixado na alínea 
anterior.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE LEITE IN NATURA
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PARÁGRAFO  ÚNICO -   A presente cláusula poderá ser modificada, por Termo Aditivo, de comum acordo 
entre as partes, visando à preservação do equilíbrio contratual em face de alterações no mercado do 
leite.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento do leite fornecido a cada mês, em decorrência do presente contrato, será pago integralmente 
e de uma só vez, até o terceiro dia útil do mês subseqüente, por via de depósito bancário na conta-corrente 
nº ....................., Agência ....... , do Banco ..................., de titularidade do FORNECEDOR-VENDEDOR.

(Texto alternativo: O pagamento do leite fornecido em decorrência do presente contrato será pago 
através de depósito em conta-corrente bancária, de titularidade do FORNECEDOR-VENDEDOR, na Agência 
................ do Banco......................., da seguinte forma: - leite entregue de 1 a 15: pagamento no dia 5 do mês 
subseqüente; e leite entregue de 16 a 3l: pagamento no dia 20 do mês subseqüente.)

PARÁGRAFO ÙNICO: O não pagamento no prazo acima mencionado implicará multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor do débito, além de juros compensatórios à base de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração, acrescido de atualização monetária e mora nos termos legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – COLETA DE AMOSTRAS:
O adquirente ficará responsável pela coleta das amostras de leite, que servirão de elemento de prova 
de qualidade do leite fornecido, acondicionando-as adequadamente de modo a não afetar as suas 
características até a análise, sendo que, em caso de eventual inaptidão do leite recebido, deverá fazer 
imediata comunicação do fato ao FORNECEDOR-VENDEDOR.

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO:
O prazo do presente contrato é de ........... meses, iniciando-se em ........... e terminando-se em ................, 
podendo ser prorrogado ou alterado mediante assinatura de Termo Aditivo.

PARÁGRAFO ÚNICO – A COMPRADORA se obriga a formalizar comunicação ao FORNECEDOR-VENDEDOR, 
no prazo de 30 (trinta) dias antes do final da vigência, a sua intenção de prorrogar ou não este contrato.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO:
Por descumprimento de qualquer de suas cláusulas ou condições, poderá a parte prejudicada rescindir 
o presente contrato, mediante simples comunicação escrita à outra parte, respondendo a parte 
inadimplente pelas perdas e danos decorrentes, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente caracterizadas e comprovadas.

PARÁGRAFO ÚNICO – A parte que der motivo à rescisão contratual será penalizada com a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor global do contrato, que, neste ato, é convencionado como sendo equivalente 
a R$ ............................. – (Valor do leite que provavelmente será fornecido no curso do prazo de vigência 
fixado no presente contrato).

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA:
Independentemente de justo motivo, qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, 
desde que comunique à outra a respeito, com uma antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO ESPECIAL:
As partes elegem o foro de ............................., como competente para dirimir quaisquer dúvidas pertinentes 
ao presente contrato, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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Estando, assim, justas e contratadas, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo.

.............................., de ................ de.......................
 
PELO ADQUIRENTE
Nome:
CPF/MF:

FORNECEDOR-VENDEDOR
 
Testemunhas:

1. _____________________________________
Nome:
CPF/MF nº .......

2. ____________________________________
Nome:
CPF/MF nº .......

Por este documento ............................................, CPF/MF nº .......................Carteira de Identidade n.º............., 
Inscrito no INSS sob o n.º.....................,  EMPREITEIRO RURAL, e ......................................., PRODUTOR RURAL, 
CPF/MF nº ..............Carteira de Identidade n.º............., Inscrito na Previdência Social sob n.º ...........................
....a execução de empreitada na Fazenda ..................., localizada ..............município de ..........................., nas  
seguintes condições:  

1.  O serviço ora contratado é de ...........................................................................   (especificar, por exemplo: roçar 
todo o pasto ......, na Fazenda ............, numa área aproximada de ...... hectares, como de costume).   

2.  O Empreiteiro será obrigado a realizar o serviço pessoalmente, com boa qualidade e sob sua 
responsabilidade,  no prazo de ......... dias, utilizando ferramentas de sua propriedade, assim como todo 
material e equipamentos de segurança do trabalho.  

3.  O empreiteiro, na condição de prestador de serviços autônomos, sem vinculação empregatícia 
ou subordinação hierárquica, será o único responsável por obrigações de natureza previdenciária e 
trabalhista, incluindo aquelas que forem devidas por eventual sub-contratação que o mesmo fizer.   

4.  O empreitante colocará à disposição do empreiteiro as instalações sanitárias de serviço e fontes de 
água potável existentes na propriedade.   

5.  O empreitante pagará ao empreiteiro a quantia de R$ ................ pelos serviços ora contratados, tão 
logo o serviço esteja concluído e entregue, colhendo o correspondente recibo, no espaço abaixo indicado 
deste documento (o pagamento pode ser parcelado, no curso da realização da empreitada).   

MODELO DE CONTRATO DE PEQUENA EMPREITADA
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6.  Se o serviço não puder ser realizado em sua totalidade, o preço acima ajustado será reduzido 
proporcionalmente.  

7.  O atraso no pagamento dos serviços importará na multa de ......% sobre o saldo devedor ainda 
existente.  

8.  As partes elegem para dirimir qualquer dúvida, oriundas do presente contrato, o foro............

9.  Estando de acordo, firmam este contrato em duas vias, na presença de duas testemunhas.  

................................, ........de .................de .................

assinatura do Proprietário
assinatura do Empreiteiro

TESTEMUNHAS: 

...................................................................			 

.....................................................................

RECIBO:
Declaro ter realizado e entregue todo serviço acima contratado, bem como recebido todo o preço 
ajustado.  Data  ....../..................../................                           

 .........................................................................................................
(assinatura do empreiteiro)

Pelo presente instrumento, particular, de um lado (nome, nacionalidade, estado civil, profissão), 
proprietário do imóvel rural denominado, endereço......situado no município de, Estado de, inscrito 
no INCRA sob n.º......., residente e domiciliado em, na rua, doravante denominado EMPREGADOR, e de 
outro lado (nome, nacionalidade, estado civil, profissão) portador da Carteira de Trabalho sob nº , série , 
portador de Cédula de Identidade RG sob o n.º, doravante designado EMPREGADO, resolvem nesta data 
ajustar entre si Contrato de Trabalho Por Prazo Indeterminado, que se regerá pelas condições estipuladas 
nas seguintes cláusulas:

1 - O empregado é contratado para exercer as funções de ................................e quaisquer outros serviços 
compatíveis com se cargo e atinentes à função para a qual ora é contratado.

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO
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2 - A remuneração do empregado será de R$.........por (mês, dia ou hora). O pagamento da remuneração 
será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil do mês subseqüente à prestação do serviço.

3 - O empregado autoriza o desconto em seus salários das importâncias que lhe forem adiantadas pelo 
empregador.

4 - O empregado autoriza o desconto nos seus salários das importâncias correspondentes aos prejuízos 
que causar ao seu empregador, bem como 20% (vinte por cento) pela ocupação da morada e 25% pelo 
fornecimento de alimentação sadia e farta.

Parágrafo Único: A cessão pelo empregador de moradia e de sua infra-estrutura básica, assim como bens 
destinados a produção para sua subsistência e de sua família, não integram o salário do empregado, ora 
contratado.

5 - O empregado autoriza a descontar de seus salários a importância correspondente aos prejuízos que 
causar ao empregador em decorrência de culpa, dolo, negligência, imprudência e imperícia.

6 - O empregado cumprirá a jornada de trabalho diária das.......às....., com intervalo de .....horas para 
alimentação e repouso, de segunda a sexta-feira, e aos sábados das ..... às.....horas. 

7 - O empregado poderá ser transferido de local de trabalho, inclusive com mudança de domicílio.

8 - O empregado se obriga a respeitar as normas e praxe de serviço vigorante na fazenda.

9 - Constituirão motivos para imediata dispensa do empregado, além dos previstos em lei, a ofensa moral 
ou física ao patrão, ao administrador ou a pessoa de seus respectivos familiares, a embriagues ou briga 
em serviço.

10 - O empregado deverá cuidar com zelo da casa que ocupará, e se compromete a desocupá-la dentro de 
30 dias da rescisão deste contrato.

11 - As partes elegem a Junta de Conciliação e Julgamento de ....... para dirimirem quaisquer conflitos 
oriundos do presente contrato.

12 - E, por estarem de acordo com todas estas condições firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas.

Local e Data 

Assinatura do Empregado

Assinatura do Empregador

Testemunhas: 

1. ..............................................
2. ..............................................

OBS: Caso haja desconto de moradia e alimentação, o percentual a ser descontado incidirá sobre o salário 
mínimo, de acordo com a Lei N.º 5.889/73.
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Pelo presente instrumento particular, de um lado (nome, nacionalidade, estado civil, profissão), 
proprietário do imóvel rural denominado, endereço, situado no município de, Estado de, inscrito no 
INCRA sob nº , residente e domiciliado em, na rua , doravante denominado EMPREGADOR, e de outro lado 
(nome, nacionalidade, estado civil, profissão) portador da Carteira de Trabalho sob nº , série , portador de 
Cédula de Identidade RG sob o nº, doravante designado EMPREGADO, resolvem nesta data ajustar entre si 
o presente Contrato de Trabalho, que se regerá pelas condições estipuladas nas seguintes cláusulas:

1 - O empregado é contratado para exercer funções de confiança de Administrador da Fazenda, devendo, 
no desempenho de suas funções, supervisionar todos os serviços...........(especificar os serviços).

2 - A remuneração do empregado será de R$.........por (mês, dia ou hora). O pagamento da remuneração 
será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil do mês subseqüente à prestação do serviço.

3 - O empregado autoriza o desconto em seus salários das importâncias que lhe forem adiantadas pelo 
empregador.

4 - O empregado autoriza o desconto nos seus salários das importâncias correspondentes aos prejuízos 
que causar ao seu empregador, bem como 20% (vinte por cento) pela ocupação da morada e 25% pelo 
fornecimento de alimentação sadia e farta.

Parágrafo Único: A cessão pelo empregador de moradia e de sua infra-estrutura básica, assim como bens 
destinados a produção para sua subsistência e de sua família, não integram o salário do empregado, ora 
contratado. O pagamento da remuneração será feito mensalmente (ou semanalmente).

5 - A deficiência na prestação dos serviços de administrador constituirá justa causa para a rescisão deste 
contrato.

6 - O empregado poderá ser transferido de local de trabalho, inclusive com mudança de domicílio.

7 - O empregado se compromete a desocupar dentro de 30 dias a casa, onde vai morar, no caso de rescisão 
deste contrato por qualquer motivo.

8 - E, por estarem de acordo com todas estas condições, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas.

Local e Data

Assinatura do Empregado
Assinatura do Empregador

Testemunhas:
1 - .....................................
2 - .....................................

OBS: Caso haja desconto de moradia e alimentação, o percentual a ser descontado incidirá sobre o salário 
mínimo, de acordo com a Lei n.º 5.889/73.

CONTRATO DE ADMINISTRADOR
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....................................... (qualificar), daqui por diante denominado COMODANTE, e............................... 
(qualificar), daqui por diante denominado COMODATÁRIO, celebram, pelo presente, um contrato de 
COMODATO, mediante as seguintes condições:

1) O COMODANTE é senhor legítimo de um imóvel rural denominado .............., situado no município de 
.................., cadastrado no INCRA sob o nº ................., devidamente transcrito no RGI .............

2) O COMODANTE dá em COMODATO ao COMODATÁRIO o referido imóvel nos termos dos art.s 579 a 585, 
do Código Civil Brasileiro, com uma área de ...........hectares, para utilização de ................a ser por ele mesmo 
executado.

3) O prazo de duração do contrato é de ............anos, contados a partir da data da assinatura do 
presente, terminado em igual dia e mês do ano de ........., época em que o COMODATÁRIO devolverá, 
independentemente de qualquer medida judicial ou extra judicial, a gleba objeto deste contrato.

4) O prazo de que trata a cláusula terceira poderá ser prorrogado caso haja conveniência para ambas 
as partes, e desde que assim o exija o prazo para a execução do projeto de .........a ser realizado pelo 
COMODATÁRIO.

5) Sendo o presente contrato gratuito, obriga-se o COMODATÁRIO a cuidar e zelar pela gleba objeto 
deste contrato, não podendo de forma alguma utilizar-se da terra para outros fins, que não o contratado, 
inclusive respondendo por perdas e danos.

6) Havendo necessidade imperiosa e urgente, reconhecida em juízo, poderá o COMODANTE suspender o 
uso e gozo da terra emprestada, antes de findar o prazo convencional.

7) O COMODATÁRIO responderá pelos impostos e taxas incidentes sobre o imóvel objeto deste contrato, 
responsabilizando-se pelo pagamento em tempo certo, durante a vigência e validade deste instrumento.

8) As cláusulas e condições deste contrato serão respeitadas pelo COMODANTE, bem como por seus 
herdeiros ou sucessores; da mesma forma se compromete o COMODATÁRIO a respeitar a respeitá-las, 
como também não poderá futuramente pleitear do COMODANTE as despesas com benfeitorias que 
eventualmente possa realizar no imóvel.

9) As partes desde já elegem o foro da Comarca de .............para dirimir as dúvidas e questões oriundas do 
presente, e as cláusulas e condições aqui omissas serão supridas pelas leis em vigor.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em ...........vias de igual teor, na presença 
de duas testemunhas.

......................................,........de...............de..........

COMODANTE

COMODATÁRIO

Testemunhas:
1 - .....................................
2 - .....................................

CONTRATO DE COMODATO



30

Pelo presente instrumento particular, de um lado ..................(qualificar), doravante denominado 
simplesmente PARCEIRO-OUTORGANTE, e de outro lado ..............(qualificar), doravante designado 
PARCEIRO-OUTORGADO, celebram Contrato de Parceria Agrícola, mediante as cláusulas e condições 
adiante especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
O Parceiro-Outorgante, senhor e possuidor de um imóvel rural............(descrever), denominado..........., 
situado.............., cidade de ..........., Estado de ............., entrega-o nesta data ao Parceiro-Outorgado e 
conjunto familiar, sob sua responsabilidade exclusiva, para nele plantem as lavouras de ................e outras 
culturas temporárias (indicar o produto da lavoura a ser explorada);

CLÁUSULA SEGUNDA
O prazo de vigência da presente parceria é de .........., com início nesta data e termo final em ........;

CLÁUSULA TERCEIRA
Finda cada colheita, caberá ao Parceiro-Outorgante a quota de .....% (.....) na cultura de .........e......% (.....) nas 
culturas temporárias, de tudo que produzir a referida área, que deverá ser entregue...........(local da entrega 
da colheita), a partilha efetuar-se-á...........(local e data), devendo o Parceiro-Outorgado comunicar com 
antecedência o Parceiro-Outorgante quando se dará a colheita;

CLÁUSULA QUARTA
As despesas de custeio, tais como, preparo e conservação do solo, sementes, plantio, adubação, tratos 
culturais, serviço de extinção de insetos, aquisição de insumos, colheita, serão de responsabilidade 
exclusiva do parceiro-.................;

CLÁUSULA QUINTA
O Parceiro-Outorgado poderá residir em uma das casas da propriedade rural, a ser designada, e terá 
também galpão ou tulha para guardar cereais e implementos agrícolas, sendo-lhe concedido área de 
..........para plantar horta, podendo também criar animais domésticos, tais como porcos e galinhas, desde 
que em cercados de modo a não causar prejuízos a lavoura ou à terceiros;

CLÁUSULA SEXTA
Ao Parceiro-Outorgante assiste o direito de vistoriar toda a lavoura, colheita e partilha;

CLÁUSULA SÉTIMA
Os danos causados serão imputáveis à parte faltosa, devendo ser apurados o dolo, a culpa, negligência 
ou imprudência. Se os prejuízos decorrerem de força maior ou de caso fortuito, ambos os contratantes 
deverão suportar os riscos que advierem;

CLÁUSULA OITAVA
Ao Parceiro-Outorgado é vedado a qualquer título, a transferência ou cessão, parcial ou total, do presente 
contrato, a não ser que haja expressa anuência do Parceiro-Outorgante;

CONTRATO DE PARCERIA AGRÍCOLA
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CLÁUSULA NONA
O presente contrato rescindir-se-á, se houver:
a) inadimplemento contratual por qualquer das partes;
b) inaptidão do Parceiro-Outorgado no trato do cultivo, objeto deste contrato;
c) acontecimento natural que venha a danificar toda a lavoura;

CLÁUSULA DÉCIMA
Os termos deste instrumento serão respeitados até o prazo fixado na cláusula segunda, mesmo em caso 
de alienação do imóvel, sub-rogando-se, nesse caso, o adquirente nos direitos e deveres do alienante;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
O Parceiro-Outorgado não responderá pelos encargos fiscais do imóvel rural;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
O Parceiro-Outorgado compromete-se a conservar os recursos naturais existentes na propriedade, tais 
como florestas naturais, nascentes, rios;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
O Parceiro-Outorgante fornecerá ao Parceiro-Outorgado os aparelhos e máquinas (descrever) que forem 
indispensáveis ao plantio dessas culturas e colheitas;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
A infração de quaisquer das condições elencadas neste instrumento, sujeitará o infrator ao pagamento de 
multa pecuniária, irredutível e não compensatória, equivalente a R$.......(..........), sem prejuízo da rescisão 
contratual e perdas e danos;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
Para garantia do efetivo cumprimento do contrato institui o Parceiro-Outorgado fiador na pessoa do Sr...
..........(qualificar) e sua mulher Sra............(qualificar), que, desde já, renuncia ao privilégio previsto nos arts. 
827 e 835 do Código Civil;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Exaurido o prazo fixado na cláusula segunda, sem que ocorra renovação, o Parceiro-Outorgado restituirá o 
imóvel, imediatamente, independentemente de aviso ou notificação, em perfeito estado de conservação, 
indenizando o Parceiro-Outorgante por qualquer dano que porventura tenha ocorrido;

Parágrafo Primeiro:
As bases para eventual renovação do presente contrato serão discutidas posteriormente;

Parágrafo Segundo:
Nos casos omissos aplicam-se o Código Civil e o Estatuto da Terra e Legislação Complementar.
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E por estarem as partes acordes, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas para que se cumpram os seus termos.

..................., .........de...................., de ........

PARCEIRO-OUTORGADO

PARCEIRO-OUTORGANTE

TESTEMUNHAS:
........................................
........................................

(Aconselhamos consultar as disposições do artigo 96, da Lei 4.504/64, antes da formalização do contrato) 

Pelo presente instrumento particular, de um lado ..............(qualificar), doravante denominado simplesmente 
ARRENDADOR, e de outro lado..............(qualificar), doravante designado ARRENDATÁRIO, resolvem nesta 
data, ajustar entre si contrato de arrendamento de imóvel rural, que se regerá pelas condições estipuladas 
nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O Arrendador é senhor e possuidor de um imóvel rural, denominado ................, situado..............., cidade 
de .............., Estado do ............., conforme transcrição imobiliária do Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos de ..............sob o nº............., de...........(data)...........livro nº .............fls............, registrado no 
Cadastro de Imóveis Rurais do Incra sob o nº..........., que se compõe de .............(descrever), destinado a 
plantação de ..........., o cede em arrendamento ao Arrendatário nos termos que adiante seguem.

CLÁUSULA SEGUNDA
O prazo de vigência do presente contrato é de ................., com início nesta data e termo final em ................
O Arrendatário deverá restituir o imóvel arrendado, completamente desocupado, bem como os animais, 
máquinas, implementos etc., cedidos pelo Arrendador.

CLÁUSULA TERCEIRA
O preço do presente arrendamento fica estabelecido livremente entre as partes, da seguinte forma: 
................ Deverá ser depositado na conta nº ..........., do Banco.............., no dia........de cada............(ano ou 
mês), ou até ..........dias depois da data do vencimento, sob pena de incorrer em mora, independente de 
qualquer interpelação judicial ou de notificação extrajudicial;

CLÁUSULA QUARTA
O Arrendatário poderá residir em uma das casas da propriedade rural, a ser designada, e terá também 
galpão ou tulha para guardar cereais e implementos agrícolas, mas terá a obrigação de bem cuidar e fazer 
por si ou por sua conta, os serviços normais de conservação que se fizerem necessários;

CLÁUSULA QUINTA
O Arrendatário, sem o prévio e expresso consentimento do Arrendador, não poderá transferir o presente 
contrato, subarrendar, ceder ou emprestar o imóvel ou parte dele. O descumprimento desta cláusula 
importará na extinção do contrato;

CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE IMÓVEL RURAL
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CLÁUSULA SEXTA
O Arrendatário compromete-se em conservar a propriedade rural como a recebeu, respondendo pelos 
prejuízos que decorrerem de má-conservação;

CLÁUSULA SÉTIMA
O Arrendatário arcará com as despesas de conservação do imóvel rural e com o pagamento dos tributos 
que sobre ele recaírem;

CLÁUSULA OITAVA
O Arrendatário terá preferência e igualdade de condições com terceiros, se o Arrendador vender o imóvel 
rural, objeto deste contrato;

Parágrafo Único:
A venda do imóvel para terceiros não impedirá a continuidade deste contrato;

CLÁUSULA NONA
O contratante que inadimplir qualquer das cláusulas deste contrato, dará lugar à rescisão do mesmo, 
ficando a parte inadimplente na obrigação de compor perdas e danos a outra parte, sem prejuízo do 
pagamento de multa pecuniária irredutível e não compensatória no valor de R$.........;

CLÁUSULA DÉCIMA
O Arrendatário deverá obedecer as normas técnicas de plantio, visando a conservação do solo e combate 
a erosão, através de curvas de nível, aplicação de adubos, etc., impedindo, assim, o esgotamento do solo;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Findo o prazo estipulado na cláusula segunda, sem que ocorra renovação, o Arrendatário restituirá o 
imóvel, imediatamente, independentemente de aviso ou notificação, em perfeito estado de conservação, 
indenizando o Arrendador de qualquer dano que porventura tenha ocorrido;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
O Arrendador, findo o contrato, indenizará o Arrendatário pelas benfeitorias úteis e necessárias feitas com 
sua expressa autorização;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Para garantia do efetivo cumprimento do contrato, institui o Arrendatário fiador na pessoa do Sr............(q
ualificar) e sua esposa, Sra. ............(qualificar) que, desde já, renuncia aos privilégios previstos nos arts. 827 
e 835 do Código Civil;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Elegem as partes o foro da comarca de .........., para que se dirimam as controvérsias oriundas deste 
instrumento;

E por estarem as partes acordes, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas para que se cumpram os seus termos, inclusive por seus herdeiros e sucessores, seja 
a que título for.

.............................,......de.......................de.....

ARRENDADOR

ARRENDATÁRIO

Testemunhas:   
..................................................................                       
..................................................................
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO  que entre si celebram, de um lado .......(qualificar), neste ato 
denominado EMPREGADOR, e de outro, .......,(qualificar) neste ato denominado EMPREGADO, mediante as 
seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica expressamente contratado entre as partes que a partir desta data o empregador não mais descontará 
dos salários do empregado os descontos relativos à aluguel de moradia à razão de .....% (...) do salário e 
nem os descontos de ........% (....) por decorrência do fornecimento de leite, horta, frutas e outras utilidades, 
que até então vinham sendo procedidas. (adaptar segundo a realidade do local).

CLÁUSULA SEGUNDA:
Tais descontos deixarão de ser procedidos em virtude do disposto na Lei 9.300, de 29.08.96, que acrescentou 
o parágrafo 5º no art. 9º da Lei nº 5.889/73, em virtude da qual tais benefícios não mais integram o salário 
do trabalhador.

CLÁUSULA TERCEIRA:
Assim, nos termos do disposto na legislação supra referida, o EMPREGADOR doravante cede ao EMPREGADO, 
enquanto vigir a relação contratual, a moradia, assim como alguns bens destinados à sua subsistência, 
tais como leite, horta, frutas, pequenos animais, dentre outras utilidades, ficando convencionado que tais 
benefícios não integrarão sua remuneração para efeito dos pagamentos dos demais direitos trabalhistas.

CLÁUSULA QUARTA:
As partes, de conformidade com o que determina a legislação já citada, notificam o Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de ............., neste Estado, para que o mesmo tome conhecimento do contrato ora 
pactuado entre EMPREGADOR e EMPREGADO.

Assim, para que surta os efeitos legais previstos no parágrafo 5º do art. 9º da Lei 5.889/73, com a nova 
redação dada pela Lei 9.300, de 29/08/96, as partes assinam o presente termo aditivo ao contrato de 
trabalho, na presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e presenciaram.

Local e data.

ARRENDADOR

EMPREGADO

TESTEMUNHAS:

Nome: 
CPF/MF:
Nome:
CPF/MF:
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NOTIFICAÇÃO AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS

MODELO DE RECIBO DE PAGAMENTO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE........

Nos termos da Lei nº 9300, de 29.08.96, que acrescentou o parágrafo 5º, no art. 9º, da Lei nº 5.889/73, o Sr. 
(EMPREGADOR) comparece perante este Sindicato para promover a notificação obrigatória do contrato 
de experiência firmado com o Sr. (EMPREGADO), no qual isentou-o dos descontos relativos à moradia e 
do fornecimento de outros bens destinados à sua subsistência e de sua família, cuja cópia segue inclusa, 
cumprindo desta forma o requisito legal supra referido.

Atenciosamente,
EMPREGADOR





Anexo iI
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Norma Regulamentadora de segurança e saúde no trabalho na agricultura, pecuária, silvicultura, 
exploração florestal e aqüicultura - NR 31
 
PORTARIA Nº 86, DE 03 DE MARÇO DE 2005 

“Aprova a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, 
Exploração Florestal e Aqüicultura.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da competência prevista no inciso II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e considerando a proposta de regulamentação 
apresentada pelo Grupo de Trabalho Tripartite Rural, resolve:

Art. 1º - Fica aprovada, nos termos do art. 13 da Lei 5.889, de 5 de junho de 1973, a Norma Regulamentadora 
de Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e Aqüicultura, 
na forma do Anexo I a esta Portaria.

Art. 2º - O disposto na Norma Regulamentadora obriga empregadores rurais e equiparados, inclusive os 
constituídos sob a forma de microempresa ou empresa de pequeno porte.

Art. 3º - As obrigações estabelecidas na Norma Regulamentadora serão exigidas a partir dos prazos 
previstos no Anexo II a esta Portaria.

Parágrafo Único – Até que se esgotem os prazos do Anexo II, deverá ser cumprida a regulamentação de 
segurança e saúde no trabalho atualmente em vigor.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI”

NORMA REGULAMENTADORA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA – NR 31

31.1 Objetivo 

31.1.1 Esta Norma Regulamentadora tem por objetivo estabelecer os preceitos a serem observados na 
organização e no ambiente de trabalho, de forma a tornar compatível o planejamento e o desenvolvimento 
das atividades da agricultura, pecuária, silvicultura, exploração florestal e aqüicultura com a segurança e 
saúde e meio ambiente do trabalho. 

31.2 Campos de Aplicação 

31.2.1 Esta Norma Regulamentadora se aplica a quaisquer atividades da agricultura, pecuária, silvicultura, 
exploração florestal e aqüicultura, verificadas as formas de relações de trabalho e emprego e o local das 
atividades. 
31.2.2 Esta Norma Regulamentadora também se aplica às atividades de exploração industrial desenvolvidas 
em estabelecimentos agrários. 

NR 31
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31.3 Disposições Gerais - Obrigações e Competências - das responsabilidades

31.3.1 Compete à Secretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, através do Departamento de Segurança e 
Saúde no Trabalho – DSST, definir, coordenar, orientar e implementar a política nacional em segurança e 
saúde no trabalho rural para: 

a) identificar os principais problemas de segurança e saúde do setor, estabelecendo as prioridades 
de ação, desenvolvendo os métodos efetivos de controle dos riscos e de melhoria das condições 
de trabalho;

b) avaliar periodicamente os resultados da ação; 
c) prescrever medidas de prevenção dos riscos no setor observados os avanços tecnológicos, os 

conhecimentos em matéria de segurança e saúde e os preceitos aqui definidos; 
d) avaliar permanentemente os impactos das atividades rurais no meio ambiente de trabalho; 
e) elaborar recomendações técnicas para os empregadores, empregados e para trabalhadores 

autônomos; 
f) definir máquinas e equipamentos cujos riscos de operação justifiquem estudos e procedimentos 

para alteração de suas características de fabricação ou de concepção; 
g) criar um banco de dados com base nas informações disponíveis sobre acidentes, doenças e meio 

ambiente de trabalho, dentre outros. 

31.3.1.1 Compete ainda à SIT, através do DSST, coordenar, orientar e supervisionar as atividades 
preventivas desenvolvidas pelos órgãos regionais do MTE e realizar com a participação dos trabalhadores 
e empregadores, a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural - CANPATR e 
implementar o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. 

31.3.2 A SIT é o órgão competente para executar, através das Delegacias Regionais do Trabalho - DRT, 
as atividades definidas na política nacional de segurança e saúde no trabalho, bem como as ações de 
fiscalização. 

31.3.3 Cabe ao empregador rural ou equiparado: 
a) garantir  adequadas  condições  de  trabalho, higiene e conforto, definidas nesta Norma 

Regulamentadora, para todos os trabalhadores, segundo as especificidades de cada atividade; 
b) realizar avaliações dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores e, com base nos resultados, 

adotar medidas de prevenção e proteção para garantir que todas as atividades, lugares de trabalho, 
máquinas, equipamentos, ferramentas e processos produtivos sejam seguros e em conformidade 
com as normas de segurança e saúde; 

c) promover melhorias nos ambientes e nas condições de trabalho, de forma a preservar o nível de 
segurança e saúde dos trabalhadores; 

d) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no 
trabalho; 

e) analisar, com a participação da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes no Trabalho Rural 
- CIPATR, as causas dos acidentes e das doenças decorrentes do trabalho, buscando prevenir e 
eliminar as possibilidades de novas ocorrências; 

f) assegurar a divulgação de direitos, deveres e obrigações que os trabalhadores devam conhecer em 
matéria de segurança e saúde no trabalho; 

g) adotar os procedimentos necessários quando da ocorrência de acidentes e doenças do trabalho; 
h) assegurar que se forneça aos trabalhadores instruções compreensíveis em matéria de segurança e 

saúde, bem como toda orientação e supervisão necessárias ao trabalho seguro; 
i) garantir que os trabalhadores, através da CIPATR, participem das discussões sobre o controle dos 

riscos presentes nos ambientes de trabalho; 
j) informar aos trabalhadores: 

1. os riscos decorrentes do trabalho e as medidas de proteção implantadas, inclusive em relação a 
novas tecnologias adotadas pelo empregador; 
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2. os resultados dos exames médicos e complementares a que foram submetidos, quando 
realizados por serviço médico contratado pelo empregador; 

3. os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho. 
k) permitir que representante dos trabalhadores, legalmente constituído, acompanhe a fiscalização 

dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho; 
l) adotar medidas de avaliação e gestão dos riscos com a seguinte ordem de prioridade: 

1. eliminação dos riscos; 
2. controle de riscos na fonte; 
3. redução do risco ao mínimo através da introdução de medidas técnicas ou organizacionais e de 

práticas seguras inclusive através de capacitação; 
4. adoção de medidas de proteção pessoal, sem ônus para o trabalhador, de forma a complementar 

ou caso ainda persistam temporariamente fatores de risco. 
31.3.3.1 Responderão solidariamente pela aplicação desta Norma Regulamentadora as empresas, 
empregadores, cooperativas de produção ou parceiros rurais que se congreguem para desenvolver 
tarefas, ou que constituam grupo econômico. 

31.3.3.2 Sempre que haja dois ou mais empregadores rurais ou trabalhadores autônomos que exerçam 
suas atividades em um mesmo local, estes deverão colaborar na aplicação das prescrições sobre segurança 
e saúde. 

31.3.4 Cabe ao trabalhador: 
a) cumprir as determinações sobre as formas seguras de desenvolver suas atividades, especialmente 

quanto às Ordens de Serviço para esse fim
b) adotar as medidas de proteção determinadas pelo empregador, em conformidade com esta Norma 

Regulamentadora, sob pena de constituir ato faltoso a recusa injustificada; 
c) submeter-se aos exames médicos previstos nesta Norma Regulamentadora; 
d) colaborar com a empresa na aplicação desta Norma Regulamentadora. 

31.3.5 São direitos dos trabalhadores: 
a) ambientes de trabalho, seguros e saudáveis, em conformidade com o disposto nesta Norma 

Regulamentadora; 
b) ser consultados, através de seus representantes na CIPATR, sobre as medidas de prevenção que 

serão adotadas pelo empregador; 
c) escolher sua representação em matéria de segurança e saúde no trabalho; 
d) quando houver motivos para considerar que exista grave e iminente risco para sua segurança e 

saúde, ou de terceiros, informar imediatamente ao seu superior hierárquico, ou membro da CIPATR 
ou diretamente ao empregador, para que sejam tomadas as medidas de correção adequadas, 
interrompendo o trabalho se necessário; 

e) receber instruções em matéria de segurança e saúde, bem como orientação para atuar no processo 
de implementação das medidas de prevenção que serão adotadas pelo empregador. 

31.4 Comissões Permanentes de Segurança e Saúde no Trabalho Rural 

31.4.1 A instância nacional encarregada das questões de segurança e saúde no trabalho rural, estabelecidas 
nesta Norma Regulamentadora será a Comissão Permanente Nacional Rural – CPNR, instituída pela 
Portaria  SIT/MTE n.º 18, de 30 de maio de 2001. 

31.4.2 Fica criada a Comissão Permanente Regional Rural – CPRR, no âmbito de cada Delegacia Regional 
do Trabalho. 

31.4.3 A Comissão Permanente Regional Rural – CPRR terá as seguintes atribuições: 
a) estudar e propor medidas para o controle e a melhoria das condições e dos ambientes de trabalho 

rural; 
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b) realizar estudos, com base nos dados de acidentes e doenças decorrentes do trabalho rural, 
visando estimular iniciativas de aperfeiçoamento técnico de processos de concepção e produção 
de máquinas, equipamentos e ferramentas; 

c) propor e participar de Campanhas de Prevenção de Acidentes no Trabalho Rural; 
d) incentivar estudos e debates visando o aperfeiçoamento permanente desta Norma Regulamentadora 

e de procedimentos no trabalho rural;
e) encaminhar as suas propostas à CPNR;
f) apresentar, à CPNR, propostas de adequação ao texto desta Norma Regulamentadora;
g) encaminhar à CPNR, para estudo e avaliação, proposta de cronograma para gradativa implementação 

de itens desta Norma Regulamentadora que não impliquem grave e iminente risco, atendendo às 
peculiaridades e dificuldades regionais. 

31.4.4 A CPRR terá a seguinte composição paritária mínima: 
a) três representantes do governo; 
b) três representantes dos trabalhadores; 
c) três representantes dos empregadores. 

31.4.4.1 Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores, bem como os seus suplentes, serão 
indicados por suas entidades representativas. 

31.4.4.2 Os representantes titulares e suplentes serão designados pela autoridade regional competente do 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

31.4.5 A coordenação da CPRR será exercida por um dos representantes titulares da Delegacia Regional 
do Trabalho. 

31.5 Gestão de Segurança, Saúde e Meio Ambiente de Trabalho Rural 

31.5.1 Os empregadores rurais ou equiparados devem implementar ações de segurança e saúde que visem 
a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho na unidade de produção rural, atendendo a 
seguinte ordem de prioridade: 

a) eliminação de riscos através da substituição ou adequação dos processos produtivos, máquinas e 
equipamentos;
b) adoção de medidas de proteção coletiva para controle dos riscos na fonte;
c) adoção de medidas de proteção pessoal. 

31.5.1.1 As ações de segurança e saúde devem contemplar os seguintes aspectos: 
a) melhoria das condições e do meio ambiente de trabalho; 
b) promoção da saúde e da integridade física dos trabalhadores rurais; 
c) campanhas educativas de prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho. 

31.5.1.2 As ações de melhoria das condições e meio ambiente de trabalho devem abranger os aspectos 
relacionados a: 

a) riscos químicos, físicos, mecânicos e biológicos;
b) investigação e análise dos acidentes e das situações de trabalho que os geraram; 
c) organização do trabalho.

31.5.1.3 As ações de preservação da saúde ocupacional dos trabalhadores, prevenção e controle dos 
agravos decorrentes do trabalho, devem ser planejadas e implementadas com base na identificação dos 
riscos e custeadas pelo empregador rural ou equiparado. 

31.5.1.3.1 O empregador ou equiparado deve garantir a realização de exames médicos, obedecendo aos 
prazos e periodicidade previstos nas alíneas abaixo: 

a) exame médico admissional, que deve ser realizado antes que o trabalhador assuma suas 
atividades;
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b) exame médico periódico, que deve ser realizado anualmente, salvo o disposto em acordo  ou 
convenção coletiva de trabalho, resguardado o critério médico; 

c) exame médico de retorno ao trabalho, que deve ser realizado no primeiro dia do retorno à atividade 
do trabalhador ausente por período superior a trinta dias devido a qualquer doença ou acidente;

d) exame médico de mudança de função, que deve ser realizado antes da data do início do exercício 
na nova função, desde que haja a exposição do trabalhador a risco específico diferente daquele a 
que estava exposto;

e) exame médico demissional, que deve ser realizado até a data da homologação, desde que o último 
exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de noventa dias, salvo o disposto em 
acordo ou convenção coletiva de trabalho, resguardado o critério médico.

31.5.1.3.2 Os exames médicos compreendem a avaliação clínica e exames complementares, quando 
necessários em função dos riscos a que o trabalhador estiver exposto. 

31.5.1.3.3 Para cada exame médico deve ser emitido um Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, em duas 
vias, contendo no mínimo: 

a) nome completo do trabalhador, o número de sua identidade e sua função; 
b) os riscos ocupacionais a que está exposto;
c) indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido e a data em que foram realizados;
d) definição de apto ou inapto para a função específica que o trabalhador vai exercer, exerce ou 

exerceu;
e) data, nome, número de inscrição no Conselho Regional de Medicina e assinatura do médico que 

realizou o exame.

31.5.1.3.4 A primeira via do ASO deverá ficar arquivada no estabelecimento, à disposição da fiscalização e 
a segunda será obrigatoriamente entregue ao trabalhador, mediante recibo na primeira via.

31.5.1.3.5 Outras ações de saúde no trabalho devem ser planejadas e executadas, levando-se em 
consideração as necessidades e peculiaridades. 

31.5.1.3.6 Todo estabelecimento rural, deverá estar equipado com material necessário à prestação de 
primeiros socorros, considerando-se as características da atividade desenvolvida. 

31.5.1.3.7 Sempre que no estabelecimento rural houver dez ou mais trabalhadores o material referido no 
subitem anterior ficará sob cuidado da pessoa treinada para esse fim. 

31.5.1.3.8 O empregador deve garantir remoção do acidentado em caso de urgência, sem ônus para o 
trabalhador. 

31.5.1.3.9 Deve ser possibilitado o acesso dos trabalhadores aos órgãos de saúde com fins a: 
a) prevenção e a profilaxia de doenças endêmicas;
b) aplicação de vacina antitetânica.

31.5.1.3.10 Em casos de acidentes com animais peçonhentos, após os procedimentos de primeiros socorros, 
o trabalhador acidentado deve ser encaminhado imediatamente à unidade de saúde mais próxima do 
local. 

31.5.1.3.11 Quando constatada a ocorrência ou agravamento de doenças ocupacionais, através dos 
exames médicos, ou sendo verificadas alterações em indicador biológico com significado clínico, mesmo 
sem sintomatologia, caberá ao empregador rural ou equiparado, mediante orientação formal, através de 
laudo ou atestado do médico encarregado dos exames: 

a) emitir a Comunicação de Acidentes do Trabalho – CAT;
b)  afastar o trabalhador da exposição ao risco, ou do trabalho;
c) encaminhar o trabalhador à previdência social para estabelecimento de nexo causal, avaliação de 

incapacidade e definição da conduta previdenciária em relação ao trabalho.
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31.6 Serviço Especializado em Segurança e Saúde no Trabalho Rural – SESTR 

31.6.1 O SESTR, composto por profissionais especializados, consiste em um serviço destinado ao 
desenvolvimento de ações técnicas, integradas às práticas de gestão de segurança, saúde e meio ambiente 
de trabalho, para tornar o ambiente de trabalho compatível com a promoção da segurança e saúde e a 
preservação da integridade física do trabalhador rural. 

31.6.2 São atribuições do SESTR: 
a) assessorar tecnicamente os empregadores e trabalhadores;
b) promover e desenvolver atividades educativas em saúde e segurança para todos os trabalhadores;
c) identificar e avaliar os riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores em todas as fases do 

processo de produção, com a participação dos envolvidos;
d) indicar medidas de eliminação, controle ou redução dos riscos, priorizando a proteção coletiva;
e) monitorar periodicamente a eficácia das medidas adotadas;
f) analisar as causas dos agravos relacionados ao trabalho e indicar as medidas corretivas e preventivas 

pertinentes;
g) participar dos processos de concepção e alterações dos postos de trabalho, escolha de 

equipamentos, tecnologias, métodos de produção e organização do trabalho, para promover a 
adaptação do trabalho ao homem;

h) intervir imediatamente nas condições de trabalho que estejam associadas a graves e iminentes 
riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores;

i) estar integrado com a CIPATR, valendo-se, ao máximo, de suas observações, além de apoiá-la, 
treiná-la e atendê-la nas suas necessidades e solicitações;

j) manter registros atualizados referentes a avaliações das condições de trabalho, indicadores de 
saúde dos trabalhadores, acidentes e doenças do trabalho e ações desenvolvidas pelo SESTR.

31.6.3 Cabe aos empregadores rurais ou equiparados proporcionar os meios e recursos necessários para o 
cumprimento dos objetos e atribuições dos SESTR.

31.6.3.1 Os empregadores rurais ou equiparados devem constituir uma das seguintes modalidades de 
SESTR:

a) Próprio – quando os profissionais especializados mantiverem vínculo empregatício; 
b) Externo – quando o empregador rural ou equiparado contar com consultoria externa dos 

profissionais especializados; 
c) Coletivo – quando um segmento empresarial ou econômico coletivizar a contratação dos 

profissionais especializados. 

31.6.4 O SESTR deverá ser composto pelos seguintes profissionais legalmente habilitados: 
a) de nível superior:

1. Engenheiro de Segurança do Trabalho;
2. Médico do Trabalho;
3. Enfermeiro do Trabalho.

b) de nível médio:
1. Técnico de Segurança do Trabalho
2. Auxiliar de Enfermagem do Trabalho

31.6.4.1 A inclusão de outros profissionais especializados será estabelecida em acordo ou convenção 
coletiva. 

31.6.5 O dimensionamento do SESTR vincula-se ao número de empregados do estabelecimento. 

31.6.5.1 Sempre que um empregador rural ou equiparado proceder à contratação de trabalhadores, 
por prazo determinado, que atinja o número mínimo exigido nesta Norma Regulamentadora para a 
constituição de SESTR, deve contratar SESTR Próprio ou Externo (Coletivo) durante o período de vigência 
da contratação.



44

31.6.6 O estabelecimento com mais de dez até cinqüenta empregados fica dispensado de constituir SESTR, 
desde que o empregador rural ou preposto tenha formação sobre prevenção de acidentes e doenças 
relacionadas ao trabalho, necessária ao cumprimento dos objetivos desta Norma Regulamentadora. 

31.6.6.1 O não atendimento ao disposto no subitem 31.6.6 obriga o empregador rural ou equiparado 
a contratar um técnico de segurança do trabalho ou SESTR Externo, observado o disposto no subitem 
31.6.12 desta NR. 

31.6.6.2 A capacitação prevista no subitem 31.6.6 deve atender, no que couber, ao conteúdo estabelecido 
no subitem 31.7.20.1 desta Norma Regulamentadora. 

31.6.7 Será obrigatória a constituição de SESTR, Próprio ou Externo, para os estabelecimentos com mais 
de cinqüenta empregados. 

31.6.8 Do SESTR Externo 

31.6.8.1 Para fins de credenciamento junto a unidade regional do Ministério do Trabalho e Emprego, o 
SESTR Externo deverá: 

a) ser organizado por instituição ou possuir personalidade jurídica própria;
b) exercer exclusivamente atividades de prestação de serviços em segurança e saúde no trabalho;
c) apresentar a relação dos profissionais que compõem o SESTR.

31.6.8.2 O SESTR Externo deverá comunicar à autoridade regional competente do MTE no prazo de quinze 
dias da data da efetivação do contrato, a identificação dos empregadores rurais ou equiparados para os 
quais prestará serviços. 

31.6.8.3 A autoridade regional competente do MTE, no prazo de trinta dias, avaliará, ouvida a CPRR, sem 
prejuízo dos serviços, neste período, a compatibilidade entre a capacidade instalada e o número de 
contratados. 

31.6.8.4 O SESTR Externo poderá ser descredenciado pela autoridade regional do MTE competente, ouvida a 
CPRR, sempre que os serviços não atenderem aos critérios estabelecidos nesta Norma Regulamentadora. 

31.6.8.5 Os empregadores rurais ou equiparados que contratarem SESTR Externo devem manter à 
disposição da fiscalização, em todos os seus estabelecimentos, documento atualizado comprobatório da 
contratação do referido serviço.

31.6.9 DO SESTR COLETIVO 

31.6.9.1 Os empregadores rurais ou equiparados, que sejam obrigados a constituir SESTR Próprio ou 
Externo, poderão optar pelo SESTR Coletivo, desde que estabelecido em acordos ou convenções coletivos 
de trabalho e se configure uma das seguintes situações: 

a) vários empregadores rurais ou equiparados instalados em um mesmo estabelecimento;
b) empregadores rurais ou equiparados, que possuam estabelecimentos que distem entre si menos 

de cem quilômetros;
c) vários estabelecimentos sob controle acionário de um mesmo grupo econômico, que distem entre 

si menos de cem quilômetros;
d) consórcio de empregadores e cooperativas de produção.

31.6.9.2 A Delegacia Regional do Trabalho, ouvida a CPRR, credenciará o SESTR Coletivo, que deverá 
apresentar: 

a) a comprovação do disposto no item anterior;
b) a relação dos profissionais que compõem o serviço, mediante comprovação da habilitação 

requerida.



45FAZENDA LEGAL | Trabalhis ta Anexos

31.6.9.3 O SESTR Coletivo poderá ser descredenciado  pela autoridade regional competente do MTE, 
ouvida a CPRR sempre que não atender aos critérios estabelecidos nesta Norma Regulamentadora. 

31.6.9.4 Responderão solidariamente pelo SESTR Coletivo todos os seus integrantes. 

31.6.10 As empresas que mantiverem atividades agrícolas e industriais, interligadas no mesmo espaço 
físico e obrigados a constituir SESTR e serviço equivalente previsto na Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, poderão constituir apenas um desses Serviços, considerando o somatório do número de empregados, 
desde que estabelecido em convenção ou acordo coletivo. 

31.6.11 O dimensionamento do SESTR Próprio ou Coletivo obedecerá ao disposto no Quadro I desta Norma 
Regulamentadora.

Quadro I

Nº de 
Trabalhadores

Profissionais Legalmente Habilitados

Eng. Seg. Méd. Trab. Téc. Seg. Enf. Trab. Aux. Enf.

51 a 150 - - 1 - -

151 a 300 - - 1 - 1

301 a 500 - 1 2 - 1

501 a 1000 1 1 2 1 1

Acima de 1000 1 1 3 1 2

31.6.12  O empregador rural ou equiparado deve contratar os profissionais constantes no Quadro I, em 
jornada de trabalho compatível com a necessidade de elaboração e implementação das ações de gestão 
em segurança, saúde e meio ambiente do trabalho rural. 
31.6.13  O SESTR Externo e Coletivo deverão ter a seguinte composição mínima:

Quadro II

Nº de 
Trabalhadores

Profissionais Legalmente Habilitados

Eng. Seg. Méd. Trab. Téc. Seg. Enf. Trab. Aux. Enf.

Até 500 1 1 2 1 1

500 1000 1 1 3 1 2

Acima de 1000 2 2 4 2 3

31.7 Comissão Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural – CIPATR 

31.7.1 A CIPATR tem como objetivo a prevenção de acidentes e doenças relacionados ao trabalho, de modo 
a tornar compatível permanentemente o trabalho com a preservação da vida do trabalhador.

31.7.2 O empregador rural ou equiparado que mantenha vinte ou mais empregados contratados por prazo 
indeterminado, fica obrigado a manter em funcionamento, por estabelecimento, uma CIPATR. 

31.7.2.1 Nos estabelecimentos com número de onze a dezenove empregados, nos períodos de safra ou de 
elevada concentração de empregados por prazo determinado, a assistência em matéria de segurança e 
saúde no trabalho será garantida pelo empregador diretamente ou através de preposto ou de profissional 
por ele contratado, conforme previsto nos subitens 31.6.6 e 31.6.6.1 desta Norma Regulamentadora.
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31.7.3 A CIPATR será composta por representantes indicados pelo empregador e representantes eleitos 
pelos empregados de forma paritária, de acordo com a seguinte proporção mínima: 

N° de Trab.
N° de Membros

20 a 35 36 a 70 71 a 100 101 a 500 501 a 1.000 Acima  
de 1.000

Representantes 
dos trabalhadores

1 2 3 4 5 6

Representantes  
do empregador

1 2 3 4 5 6

31.7.4 Os membros da representação dos empregados na CIPATR serão eleitos em escrutínio secreto.

31.7.5 Os candidatos votados e não eleitos deverão ser relacionados na ata de eleição, em ordem 
decrescente de votos, possibilitando a posse como membros da CIPATR em caso de vacância. 

31.7.5.1 O coordenador da CIPATR será escolhido pela representação do empregador, no primeiro ano do 
mandato, e pela representação dos trabalhadores, no segundo ano do mandato, dentre seus membros.

31.7.6 O mandato dos membros da CIPATR terá duração de dois anos, permitida uma recondução. 

31.7.7 Organizada a CIPATR, as atas de eleição e posse e o calendário das reuniões devem ser mantidas no 
estabelecimento à disposição da fiscalização do trabalho. 

31.7.8 A CIPATR não poderá ter seu número de representantes reduzido, bem como, não poderá ser 
desativada pelo empregador antes do término do mandato de seus membros, ainda que haja redução do 
número de empregados, exceto no caso de encerramento das atividades do estabelecimento. 

31.7.8.1 Os casos em que ocorra redução do número de empregados, por mudanças na atividade 
econômica, devem ser encaminhados à Delegacia Regional do Trabalho, que decidirá sobre a redução ou 
não da quantidade de membros da CIPATR. 

31.7.8.2 Nas Unidades da Federação com Comissão Permanente Regional Rural – CPRR em funcionamento 
esta será ouvida antes da decisão referida no subitem 31.7.8.1 desta Norma Regulamentadora. 

31.7.9 A CIPATR terá por atribuição:
a) acompanhar a implementação das medidas de prevenção necessárias, bem como da avaliação das 

prioridades de ação nos locais de trabalho;
b) identificar as situações de riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, nas instalações ou 

áreas de atividades do estabelecimento rural, comunicando-as ao empregador para as devidas 
providências;

c) divulgar aos trabalhadores informações relativas à segurança e saúde no trabalho;
d) participar, com o SESTR, quando houver, das discussões promovidas pelo empregador, para avaliar 

os impactos de alterações nos ambientes e processos de trabalho relacionados à segurança e saúde 
dos trabalhadores, inclusive quanto à introdução de novas tecnologias e alterações nos métodos, 
condições e processos de produção; 

e) interromper, informando ao SESTR, quando houver, ou ao empregador rural ou equiparado, o 
funcionamento de máquina ou setor onde considere haver risco grave e iminente à segurança e 
saúde dos trabalhadores;

f) colaborar no desenvolvimento e implementação das ações da Gestão de Segurança, Saúde e Meio 
Ambiente de Trabalho Rural;

g) participar, em conjunto com o SESTR, quando houver, ou com o empregador, da análise das causas 
das doenças e acidentes de trabalho e propor medidas de solução dos problemas encontrados;
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h) requisitar à empresa cópia das CAT emitidas;
i) divulgar e zelar pela observância desta Norma Regulamentadora;
j) propor atividades que visem despertar o interesse dos trabalhadores pelos assuntos de prevenção 

de acidentes de trabalho, inclusive a semana interna de prevenção de acidentes no trabalho rural;
k) propor ao empregador a realização de cursos e treinamentos que julgar necessários para os 

trabalhadores, visando a melhoria das condições de segurança e saúde no trabalho;
l)   elaborar o calendário anual de reuniões ordinárias;
m) convocar, com conhecimento do empregador, trabalhadores para prestar informações por ocasião 

dos estudos dos acidentes de trabalho.
n) encaminhar ao empregador, ao SESTR e às entidades de classe as recomendações aprovadas, bem 

como acompanhar as respectivas execuções;
o) constituir grupos de trabalho para o estudo das causas dos acidentes de trabalho rural.

31.7.9.1 No exercício das atribuições elencadas no subitem 31.7.11, a CIPATR contemplará os empregados 
contratados por prazo determinado e indeterminado. 

31.7.10 Cabe ao empregador rural ou equiparado: 
a) convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias da CIPATR;
b) conceder aos componentes da CIPATR os meios necessários ao desempenho de suas atribuições;
c) estudar as recomendações e determinar a adoção das medidas necessárias, mantendo a CIPATR 

informada;
d) promover para todos os membros da CIPATR, em horário de expediente normal do estabelecimento 

rural, treinamento sobre prevenção de acidentes de trabalho previsto no subitem 31.7.20.1 desta 
Norma Regulamentadora.

31.7.11 Cabe aos trabalhadores indicar à CIPATR situações de risco e apresentar sugestões para a melhoria 
das condições de trabalho. 

31.7.12 A CIPATR reunir-se-á uma vez por mês, ordinariamente, em local apropriado e em horário normal de 
expediente, obedecendo ao calendário anual.

31.7.13 Em caso de acidentes com conseqüências de maior gravidade ou prejuízo de grande monta, a 
CIPATR se reunirá em caráter extraordinário, com a presença do responsável pelo setor em que ocorreu o 
acidente, no máximo até cinco dias após a ocorrência. 

31.7.14 Quando o empregador rural ou equiparado contratar empreiteiras, a CIPATR da empresa 
contratante deve, em conjunto com a contratada, definir mecanismos de integração e participação de 
todos os trabalhadores em relação às decisões da referida comissão.

31.7.15 Os membros da CIPATR não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que 
não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro. 

31.7.16 Do Processo Eleitoral 

31.7.16.1 A eleição para o novo mandato da CIPATR deverá ser convocada pelo empregador, pelo menos 
quarenta e cinco dias antes do término do mandato e realizada com antecedência mínima de 30 dias do 
término do mandato. 

31.7.16.2 O processo eleitoral observará as seguintes condições:
a) divulgação de edital, em locais de fácil acesso e visualização, por todos os empregados do 

estabelecimento, no prazo mínimo de quarenta e cinco dias antes do término do mandato em 
curso;

b) comunicação do início do processo eleitoral ao sindicato dos empregados e dos empregadores, 
por meio do envio de cópia do edital de convocação;
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c) inscrição e eleição individual, sendo que o período mínimo para inscrição será de quinze dias;
d) liberdade de inscrição para todos os empregados do estabelecimento, independentemente de 

setores ou locais de trabalho, com fornecimento de comprovante;
e) garantia de emprego para todos os inscritos até a eleição;
f) realização da eleição no prazo mínimo de trinta dias antes do término do mandato da CIPATR, 

quando houver;
g) realização de eleição em dia normal de trabalho, respeitando os horários de turnos e em horário 

que possibilite a participação da maioria dos empregados;
h) voto secreto;
i) apuração dos votos imediatamente após o término da eleição, em horário normal de trabalho, com 

acompanhamento de um representante dos empregados e um do empregador;
j) guarda, pelo empregador, de todos os documentos relativos à eleição, por um período mínimo de 

cinco anos.

31.7.16.3 Havendo participação inferior a cinqüenta por cento dos empregados na votação, não haverá a 
apuração dos votos e deverá ser organizada outra votação que ocorrerá no prazo máximo de dez dias. 

31.7.16.4 As denúncias sobre o processo eleitoral devem ser encaminhadas à Delegacia Regional do 
Trabalho, até trinta dias após a divulgação do resultado da eleição. 

31.7.16.4.1 O processo eleitoral é passível de anulação quando do descumprimento de qualquer das alíneas 
do subitem 31.7.19 desta Norma Regulamentadora. 

31.7.16.4.2 Compete à Delegacia Regional do Trabalho, confirmadas irregularidades no processo eleitoral, 
determinar a sua correção ou proceder à anulação quando for o caso.

31.7.16.4.3 Em caso de anulação, o empregador rural ou equiparado, deve iniciar novo processo eleitoral no 
prazo de quinze dias, a contar da data de ciência da decisão da Delegacia Regional do Trabalho, garantidas 
as inscrições anteriores.

31.7.16.4.4 Sempre que houver denuncia formal de irregularidades no processo eleitoral, deve ser mantida 
a CIPATR anterior, quando houver, até a decisão da Delegacia Regional do Trabalho. 

31.7.16.4.5 Cabe à Delegacia Regional do Trabalho informar ao empregador rural ou equiparado sobre a 
existência de denuncia de irregularidade na eleição da CIPATR. 

31.7.16.4.6 Em caso de anulação da eleição, deve ser mantida a CIPATR anterior, quando houver, até a 
complementação do processo eleitoral.

31.7.17 A posse dos membros da CIPATR se dará no primeiro dia útil após o término do mandato anterior.

31.7.17.1 Em caso de primeiro mandato a posse será realizada no prazo máximo de quarenta e cinco dias 
após a eleição. 

31.7.18 Assumirão a condição de membros, os candidatos mais votados. 

31.7.19 Em caso de empate, assumirá aquele que tiver maior tempo de serviço no estabelecimento. 

31.7.20 Do Treinamento 

31.7.20.1 O empregador rural ou equiparado deverá promover treinamento em segurança e saúde no 
trabalho para os membros da CIPATR antes da posse, de acordo com o conteúdo mínimo:

a) noções de organização, funcionamento, importância e atuação da CIPATR;
b) estudo das condições de trabalho com análise dos riscos originados do processo produtivo no 

campo, bem como medidas de controle (por exemplo, nos temas agrotóxicos, maquinas e 
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equipamentos, riscos com eletricidade, animais peçonhentos, ferramentas, silos e armazéns, 
transporte de trabalhadores, fatores climáticos e topográficos, áreas de vivência, ergonomia e 
organização do trabalho);

c) caracterização e estudo de acidentes ou doenças do trabalho, metodologia de investigação e 
análise;

d) noções de primeiros socorros;
e) noções de prevenção de DST, AIDS e dependências químicas;
f) noções sobre legislação trabalhista e previdenciária relativa à Segurança e Saúde no Trabalho;
g) noções sobre prevenção e combate a incêndios;
h) princípios gerais de higiene no trabalho;
i) relações humanas no trabalho;
j) proteção de máquinas equipamentos;
k) noções de ergonomia.

31.7.20.2 O empregador rural ou equiparado deve promover o treinamento previsto no subitem 31.7.28 
desta Norma Regulamentadora para os empregados mais votados e não eleitos, limitado ao número de 
membros eleitos da CIPATR. 

31.7.20.3 O treinamento para os membros da CIPATR terá carga horária mínima de vinte horas, distribuídas 
em no máximo oito horas diárias e será realizado durante o expediente normal, abordando os principais 
riscos a que estão expostos os trabalhadores em cada atividade que desenvolver. 

31.8 Agrotóxicos, Adjuvantes e Produtos Afins 

31.8.1 Para fins desta norma são considerados:
a) trabalhadores em exposição direta, os que manipulam os agrotóxicos e produtos afins, em qualquer 

uma das etapas de armazenamento, transporte, preparo, aplicação, descarte, e descontaminação 
de equipamentos e vestimentas;

b) trabalhadores em exposição indireta, os que não manipulam diretamente os agrotóxicos, adjuvantes 
e produtos afins, mas circulam e desempenham suas atividade de trabalho em áreas vizinhas aos 
locais onde se faz a manipulação dos agrotóxicos em qualquer uma das etapas de armazenamento, 
transporte, preparo, aplicação e descarte, e descontaminação de equipamentos e vestimentas, e 
ou ainda os que desempenham atividades de trabalho em áreas recém-tratadas.

31.8.2 É vedada a manipulação de quaisquer agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins que não estejam 
registrados e autorizados pelos órgãos governamentais competentes. 

31.8.3 É vedada a manipulação de quaisquer agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins por menores de 
dezoito anos, maiores de sessenta anos e por gestantes. 

31.8.3.1 O empregador rural ou equiparado afastará a gestante das atividades com exposição direta ou 
indireta a agrotóxicos imediatamente após ser informado da gestação. 

31.8.4 É vedada a manipulação de quaisquer agrotóxico, adjuvantes e produtos afins, nos ambientes de 
trabalho, em desacordo com a receita e as indicações do rótulo e bula, previstos em legislação vigente. 

31.8.5 É vedado o trabalho em áreas recém-tratadas, antes do término do intervalo de reentrada 
estabelecido nos rótulos dos produtos, salvo com o uso de equipamento de proteção recomendado. 

31.8.6 É vedada a entrada e permanência de qualquer pessoa na área a ser tratada durante a pulverização 
aérea. 

31.8.7 O empregador rural ou equiparado, deve fornecer instruções suficientes aos que manipulam 
agrotóxicos, adjuvantes e afins, e aos que desenvolvam qualquer atividade em áreas onde possa haver 
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exposição direta ou indireta a esses produtos, garantindo os requisitos de segurança previstos nesta 
norma. 

31.8.8 O empregador rural ou equiparado, deve proporcionar capacitação sobre prevenção de acidentes 
com agrotóxicos a todos os trabalhadores expostos diretamente. 

31.8.8.1 A capacitação prevista nesta norma deve ser proporcionada aos trabalhadores em exposição 
direta mediante programa, com carga horária mínima de vinte horas, distribuídas em no máximo oito 
horas diárias, durante o expediente normal de trabalho, com o seguinte conteúdo mínimo:

a) conhecimento das formas de exposição direta e indireta aos agrotóxicos;
b) conhecimento de sinais e sintomas de intoxicação e medidas de primeiros socorros;
c) rotulagem e sinalização de segurança;
d) medidas higiênicas durante e após o trabalho;
e) uso de vestimentas e equipamentos de proteção pessoal;
f) limpeza e manutenção das roupas, vestimentas e equipamentos de proteção pessoal.

31.8.8.2 O programa de capacitação deve ser desenvolvido a partir de materiais escritos ou audiovisuais 
e apresentado em linguagem adequada aos trabalhadores e assegurada a atualização de conhecimentos 
para os trabalhadores já capacitados. 

31.8.8.3 São considerados válidos os programas de capacitação desenvolvidos por órgãos e serviços oficiais 
de extensão rural, instituições de ensino de nível médio e superior em ciências agrárias e Serviço Nacional 
de Aprendizagem Rural - SENAR, entidades sindicais, associações de produtores rurais, cooperativas de 
produção agropecuária ou florestal e associações de profissionais, desde que obedecidos os critérios 
estabelecidos por esta norma, garantindo-se a livre escolha de quaisquer destes pelo empregador. 

31.8.8.4 O empregador rural ou equiparado deve complementar ou realizar novo programa quando 
comprovada a insuficiência da capacitação proporcionada ao trabalhador. 

31.8.9 O empregador rural ou equiparado, deve adotar, no mínimo, as seguintes medidas: 
a) fornecer equipamentos de proteção individual e vestimentas adequadas aos riscos, que não 

propiciem desconforto térmico prejudicial ao trabalhador;
b) fornecer os equipamentos de proteção individual e vestimentas de trabalho em perfeitas condições 

de uso e devidamente higienizados, responsabilizando-se pela descontaminação dos mesmos ao 
final de cada jornada de trabalho, e substituindo-os sempre que necessário;

c) orientar quanto ao uso correto dos dispositivos de proteção;
d) disponibilizar um local adequado para a guarda da roupa de uso pessoal; 
e) fornecer água, sabão e toalhas para higiene pessoal;
f) garantir que nenhum dispositivo de proteção ou vestimenta contaminada seja levado  para fora do 

ambiente de trabalho;
g) garantir que nenhum dispositivo ou vestimenta de proteção seja reutilizado antes da devida 

descontaminação;
h) vedar o uso de roupas pessoais quando da aplicação de agrotóxicos.

31.8.10  O  empregador rural ou equiparado deve disponibilizar a todos os trabalhadores informações 
sobre o uso de agrotóxicos no estabelecimento, abordando os seguintes aspectos: 

a) área tratada: descrição das características gerais da área da localização, e do tipo de aplicação a ser 
feita, incluindo o equipamento a ser utilizado; 
b) nome comercial do produto utilizado;
c) classificação toxicológica;
d) data e hora da aplicação;
e) intervalo de reentrada;
f) intervalo de segurança/período de carência;
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g) medidas de proteção necessárias aos trabalhadores em exposição direta e indireta;
h) medidas a serem adotadas em caso de intoxicação.

31.8.10.1 O empregador rural ou equiparado deve sinalizar as áreas tratadas, informando o período de 
reentrada. 

31.8.11 O trabalhador que apresentar sintomas de intoxicação deve ser imediatamente afastado das 
atividades e transportado para atendimento médico, juntamente com as informações contidas nos rótulos 
e bulas dos agrotóxicos aos quais tenha sido exposto. 

31.8.12 Os equipamentos de aplicação dos agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins, devem ser: 
a) mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento;
b) inspecionados antes de cada aplicação;
c) utilizados para a finalidade indicada;
d) operados dentro dos limites, especificações e orientações técnicas.

31.8.13 A conservação, manutenção, limpeza e utilização dos equipamentos só poderão ser realizadas por 
pessoas previamente treinadas e protegidas. 

31.8.13.1 A limpeza dos equipamentos será executada de forma a não contaminar poços, rios, córregos e 
quaisquer outras coleções de água.

31.8.14 Os produtos devem ser mantidos em suas embalagens originais, com seus rótulos e bulas. 

31.8.15 É vedada a reutilização, para qualquer fim, das embalagens vazias de agrotóxicos, adjuvantes e 
produtos afins, cuja destinação final deve atender à legislação vigente. 

31.8.16 É vedada a armazenagem de agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins a céu aberto.

31.8.17 As edificações destinadas ao armazenamento de agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins devem: 
a) ter paredes e cobertura resistentes; 
b) ter acesso restrito aos trabalhadores devidamente capacitados a manusear os referidos produtos; 
c) possuir ventilação, comunicando-se exclusivamente com o exterior e dotada de proteção que não 

permita o acesso de animais; 
d) ter afixadas placas ou cartazes com símbolos de perigo;
e) estar situadas a mais de trinta metros das habitações e locais onde são conservados ou consumidos 

alimentos, medicamentos ou outros materiais, e de fontes de água; 
f) possibilitar limpeza e descontaminação.

31.8.18 O armazenamento deve obedecer, as normas da legislação vigente, as especificações do fabricante 
constantes dos rótulos e bulas, e as seguintes recomendações básicas: 

a) as embalagens devem ser colocadas sobre estrados, evitando contato com o piso, com as pilhas 
estáveis e afastadas das paredes e do teto;

b) os produtos inflamáveis serão mantidos em local ventilado, protegido contra centelhas e outras 
fontes de combustão.

31.8.19 Os agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins devem ser transportados em recipientes rotulados, 
resistentes e hermeticamente fechados. 

31.8.19.1 É vedado transportar agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins, em um mesmo compartimento 
que contenha alimentos, rações, forragens, utensílios de uso pessoal e doméstico. 

31.8.19.2 Os veículos utilizados para transporte de agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins, devem ser 
higienizados e descontaminados, sempre que forem destinados para outros fins. 
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31.8.19.3 É vedada a lavagem de veículos transportadores de agrotóxicos em coleções de água.

31.8.19.4 É vedado transportar simultaneamente trabalhadores e agrotóxicos, em veículos que não 
possuam compartimentos estanques projetados para tal fim. 

31.9 Meio Ambiente e resíduos 

31.9.1 Os resíduos provenientes dos processos produtivos devem ser eliminados dos locais de trabalho, 
segundo métodos e procedimentos adequados que não provoquem contaminação ambiental. 

31.9.2 As emissões de resíduos para o meio ambiente devem estar de acordo com a legislação em vigor 
sobre a matéria. 

31.9.3 Os resíduos sólidos ou líquidos de alta toxicidade, periculosidade, alto risco biológico e os resíduos 
radioativos deverão ser dispostos com o conhecimento e a orientação dos órgãos competentes e mantidos 
sob monitoramento.

31.9.4 Nos processos de compostagem de dejetos de origem animal, deve-se evitar que a fermentação 
excessiva provoque incêndios no local.

31.10 Ergonomia 

31.10.1 O empregador rural ou equiparado deve adotar princípios ergonômicos que visem a adaptação 
das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar 
melhorias nas condições de conforto e segurança no trabalho. 

31.10.2 É vedado o levantamento e o transporte manual de carga com peso suscetível de comprometer a 
saúde do trabalhador. 

31.10.3 Todo trabalhador designado para o transporte manual regular de cargas deve receber treinamento 
ou instruções quanto aos métodos de trabalho que deverá utilizar, com vistas a salvaguardar sua saúde e 
prevenir acidentes. 

31.10.4 O transporte e a descarga de materiais feitos por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, 
carros de mão ou qualquer outro aparelho mecânico deverão ser executados de forma que o esforço físico 
realizado pelo trabalhador seja compatível com sua saúde, segurança e capacidade de força. 

31.10.5 Todas as máquinas, equipamentos, implementos, mobiliários e ferramentas devem proporcionar 
ao trabalhador condições de boa postura, visualização, movimentação e operação. 

31.10.6 Nas operações que necessitem também da utilização dos pés, os pedais e outros comandos 
devem ter posicionamento e dimensões que possibilitem fácil alcance e ângulos adequados entre as 
diversas partes do corpo do trabalhador, em função das características e peculiaridades do trabalho a ser 
executado. 

31.10.7 Para as atividades que forem realizadas necessariamente em pé, devem ser garantidas pausas para 
descanso. 

31.10.8 A organização do trabalho deve ser adequada às características psicofisiológicas dos trabalhadores 
e à natureza do trabalho a ser executado. 

31.10.9 Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica devem ser incluídas pausas 
para descanso e outras medidas que preservem a saúde do trabalhador. 

31.11 Ferramentas Manuais 

31.11.1 O empregador deve disponibilizar, gratuitamente, ferramentas adequadas ao trabalho e às 
características físicas do trabalhador, substituindo-as sempre que necessário. 
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31.11.2   As ferramentas devem ser: 
a) seguras e eficientes;
b) utilizadas exclusivamente para os fins a que se destinam;
c) mantidas em perfeito estado de uso.

31.11.3 Os cabos das ferramentas devem permitir boa aderência em qualquer situação de manuseio, 
possuir formato que favoreça a adaptação à mão do trabalhador, e ser fixados de forma a não se soltar 
acidentalmente da lâmina.

31.11.4  As ferramentas de corte devem ser:
a) guardadas e transportadas em bainha;
b) mantidas afiadas.

31.12 Máquinas, equipamentos e implementos 

31.12.1 As máquinas, equipamentos e implementos, devem atender aos seguintes requisitos:
a) utilizados unicamente para os fins concebidos, segundo as especificações técnicas do fabricante;
b) operados somente por trabalhadores capacitados e qualificados para tais funções;
c) utilizados dentro dos limites operacionais e restrições indicados pelos fabricantes.

31.12.2 Os manuais das máquinas, equipamentos e implementos devem ser mantidos no estabelecimento, 
devendo o empregador dar conhecimento aos operadores do seu conteúdo e disponibilizá-los sempre 
que necessário.

31.12.3 Só devem ser utilizadas máquinas, equipamentos e implementos cujas transmissões de força 
estejam protegidas.

31.12.4  As máquinas, equipamentos e implementos que ofereçam risco de ruptura de suas partes, projeção 
de peças ou de material em processamento só devem ser utilizadas se dispuserem de proteções efetivas.

31.12.5  Os protetores removíveis só podem ser retirados para execução de limpeza, lubrificação, reparo e 
ajuste, ao fim dos quais devem ser, obrigatoriamente, recolocados. 

31.12.6  Só devem ser utilizadas máquinas e equipamentos móveis motorizados que tenham estrutura de 
proteção do operador em caso de tombamento e dispor de cinto de segurança.

31.12.7 É vedada a execução de serviços de limpeza, de lubrificação, de abastecimento e de manutenção 
com as máquinas, equipamentos e implementos em funcionamento, salvo se o movimento for 
indispensável à realização dessas operações, quando deverão ser tomadas medidas especiais de proteção 
e sinalização contra acidentes de trabalho.

31.12.8 É vedado o trabalho de máquinas e equipamentos acionados por motores de combustão interna, 
em locais fechados ou sem ventilação suficiente, salvo quando for assegurada a eliminação de gases do 
ambiente.  

31.12.9 As máquinas e equipamentos, estacionários ou não, que possuem plataformas de trabalho, só 
devem ser utilizadas quando dotadas escadas de acesso e dispositivos de proteção contra quedas. 

31.12.10 É vedado, em qualquer circunstância, o transporte de pessoas em máquinas e equipamentos 
motorizados e nos seus implementos acoplados. 

31.12.11 Só devem ser utilizadas máquinas de cortar, picar, triturar, moer, desfibrar e similares que 
possuírem dispositivos de proteção, que impossibilitem contato do operador ou demais pessoas com 
suas partes móveis.

31.12.12 As aberturas para alimentação de máquinas, que estiverem situadas ao nível do solo ou abaixo 
deste, devem ter proteção que impeça a queda de pessoas no interior das mesmas. 
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31.12.13 O empregador rural ou equiparado deve substituir ou reparar equipamentos e implementos, 
sempre que apresentem defeitos que impeçam a operação de forma segura.

31.12.14 Só devem ser utilizadas roçadeiras que possuam dispositivos de proteção que impossibilitem o 
arremesso de materiais sólidos.

31.12.15 O empregador rural ou equiparado se responsabilizará pela capacitação dos operadores de 
máquinas e equipamentos, visando o manuseio e a operação seguros.

31.12.16 Só devem ser utilizados máquinas e equipamentos motorizados móveis que possuam faróis, luzes 
e sinais sonoros de ré acoplados ao sistema de câmbio de marchas, buzina e espelho retrovisor. 

31.12.17 Só devem ser utilizados máquinas e equipamentos que apresentem dispositivos de acionamento 
e parada localizados de modo que:

a) possam ser acionados ou desligados pelo operador na sua posição de trabalho;
b) não se localizem na zona perigosa da máquina ou equipamento;
c) possam ser acionados ou desligados, em caso de emergência, por outra pessoa que não seja o 

operador;
d) não possam ser acionados ou desligados involuntariamente pelo operador ou de qualquer outra 

forma acidental;
e) não acarretem riscos adicionais.

31.12.17.1 Nas paradas temporárias ou prolongadas o operador deve colocar os controles em posição 
neutra, acionar os freios e adotar todas as medidas necessárias para eliminar riscos provenientes de 
deslocamento ou movimentação de implementos ou de sistemas da máquina operada. 

31.12.18 Só devem ser utilizadas as correias transportadoras que possuam: 
a) sistema de frenagem ao longo dos trechos onde possa haver acesso de trabalhadores;
b) dispositivo que interrompa seu acionamento quando necessário;
c) partida precedida de sinal sonoro audível que indique seu acionamento;
d) transmissões de força protegidas com grade contra contato acidental;
e) sistema de proteção contra quedas de materiais, quando instaladas em altura superior a dois 

metros;
f) sistemas e passarelas que permitam que os  trabalhos de manutenção sejam desenvolvidos de 

forma segura;
g) passarelas com guarda-corpo e rodapé ao longo de toda a extensão elevada onde possa haver 

circulação de trabalhadores;
h) sistema de travamento para ser utilizado quando dos serviços de manutenção.

31.12.19 Nos locais de movimentação de máquinas, equipamentos e veículos, o empregador rural ou 
equiparado deve estabelecer medidas que complementem: 

a) regras de preferência de movimentação;
b) distância mínima entre máquinas, equipamentos e veículos;
c) velocidades máximas permitidas de acordo com as condições das pistas de rolamento.

31.12.20 Só podem ser utilizadas motosserras que atendam os seguintes dispositivos:
a) freio manual de corrente;
b) pino pega-corrente;
c) protetor da mão direita;
d) protetor da mão esquerda;
e) trava de segurança do acelerador.

31.12.20.1 O empregador rural ou equiparado deve promover a todos os operadores de motosserra 
treinamento para utilização segura da máquina, com carga horária mínima de oito horas, com conteúdo 
programático relativo à utilização segura da motosserra, constante no Manual de Instruções. 
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31.13 Secadores 

31.13.1 Os secadores devem possuir revestimentos com material refratário e anteparos adequados de 
forma a não gerar riscos à segurança e saúde dos trabalhadores. 

31.13.2 Para evitar incêndios nos secadores o empregador rural ou equiparado deverá garantir a:
a) limpeza das colunas e condutos de injeção e tomada de ar quente;
b) verificação da regulagem do queimador, quando existente;
c) verificação do sistema elétrico de aquecimento, quando existente.

31.13.2.1 Os filtros de ar dos secadores devem ser mantidos limpos. 

31.13.3 Os secadores alimentados por combustíveis gasosos ou líquidos devem ter sistema de proteção 
para: 

a) não ocorrer explosão por falha da chama de aquecimento ou no acionamento do queimador;
b) evitar retrocesso da chama.

31.14 Silos 

31.14.1 Os silos devem ser adequadamente dimensionados e construídos em solo com resistência 
compatível às cargas de trabalho.

31.14.2 As escadas e as plataformas dos silos devem ser construídas de modo a garantir aos trabalhadores 
o desenvolvimento de suas atividades em condições seguras.

31.14.3 O revestimento interno dos silos deve ter características que impeçam o acumulo de grãos, poeiras 
e a formação de barreiras. 

31.14.4 É obrigatória a prevenção dos riscos de explosões, incêndios, acidentes mecânicos, asfixia e dos 
decorrentes da exposição a agentes químicos, físicos e biológicos em todas as fases da operação do silo.

31.14.5 Não deve ser permitida a entrada de trabalhadores no silo durante a sua operação, se não houver 
meios seguros de saída ou resgate. 

31.14.6 Nos silos hermeticamente fechados, só será permitida a entrada de trabalhadores após renovação 
do ar ou com proteção respiratória adequada. 

31.14.7 Antes da entrada de trabalhadores na fase de abertura dos silos deve ser medida a concentração de 
oxigênio e o limite de explosividade relacionado ao tipo de material estocado. 

31.14.8 Os trabalhos no interior dos silos devem obedecer aos seguintes critérios: 
a) realizados com no mínimo dois trabalhadores, devendo um deles permanecer no exterior;
b) com a utilização de cinto de segurança e cabo vida.

31.14.9 Devem ser previstos e controlados os riscos de combustão espontânea e explosões no projeto 
construtivo, na operação e manutenção. 

31.14.10 O empregador rural ou equiparado deve manter à disposição da fiscalização do trabalho a 
comprovação dos monitoramentos e controles relativos à operação dos silos. 

31.14.11 Os elevadores e sistemas de alimentação dos silos devem ser projetados e operados de forma 
a evitar o acúmulo de poeiras, em especial nos pontos onde seja possível a geração de centelhas por 
eletricidade estática.

31.14.12 Todas as instalações elétricas e de iluminação no interior dos silos devem ser apropriados à área 
classificada.
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31.14.13 Serviços de manutenção por processos de soldagem, operações de corte ou que gerem 
eletricidade estática devem ser precedidas de uma permissão especial onde serão analisados os riscos e 
os controles necessários. 

31.14.14 Nos intervalos de operação dos silos o empregador rural ou equiparado deve providenciar a sua 
adequada limpeza para remoção de poeiras. 

31.14.15 As pilhas de materiais armazenados deverão ser dispostas de forma que não ofereçam riscos de 
acidentes. 

31.15 Acessos e Vias de Circulação 

31.15.1 Devem ser garantidos todas as vias de acesso e de circulação internos do estabelecimento em 
condições adequadas para os trabalhadores e veículos. 

31.15.2 Medidas especiais de proteção da circulação de veículos e trabalhadores nas vias devem ser 
tomadas nas circunstâncias de chuvas que gerem alagamento e escorregamento.

31.15.3 As vias de acesso e de circulação internos do estabelecimento devem ser sinalizadas de forma 
visível durante o dia e a noite. 

31.15.4 As laterais das vias de acesso e de circulação internos do estabelecimento devem ser protegidas 
com barreiras que impeçam a queda de veículos.

31.16 Transporte de Trabalhadores 

31.16.1 O veículo de transporte coletivo de passageiros deve observar os seguintes requisitos:
a) possuir autorização emitida pela autoridade de trânsito competente;
b) transportar todos os passageiros sentados;
c) ser conduzido por motorista habilitado e devidamente identificado;
d) possuir compartimento resistente e fixo para a guarda das ferramentas e materiais, separado dos 

passageiros.

31.16.2 O transporte de trabalhadores em veículos adaptados somente ocorrerá em situações excepcionais, 
mediante autorização prévia da autoridade competente em matéria de trânsito, devendo o veículo 
apresentar as seguintes condições mínimas de segurança:

a) escada para acesso, com corrimão, posicionada em local de fácil visualização pelo motorista;
b) carroceria com cobertura, barras de apoio para as mãos, proteção lateral rígida, com dois metros 

e dez centímetros de altura livre, de material de boa qualidade e resistência estrutural que evite o 
esmagamento e a projeção de pessoas em caso de acidente com o veículo;

c) cabina e carroceria com sistemas de ventilação, garantida a comunicação entre o motorista e os 
passageiros;

d) assentos revestidos de espuma, com encosto e cinto de segurança;
e) compartimento para materiais e ferramentas, mantido fechado e separado dos passageiros.

31.17 Transporte de cargas 

31.17.1 O método de carregamento e descarregamento de caminhões deve ser compatível com o tipo de 
carroceria utilizado, devendo ser observadas condições de segurança durante toda a operação. 

31.17.2 As escadas ou rampas utilizadas pelos trabalhadores, para carregamento e descarregamento de 
caminhões, devem garantir condições de segurança e evitar esforços físicos excessivos. 

31.17.3 Nos caminhões graneleiros abertos deve ser proibido que os trabalhadores subam sobre a carga 
em descarregamento. 
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31.18 Trabalho com Animais 

31.18.1 O empregador rural ou equiparado deve garantir: 
a) imunização, quando necessária, dos trabalhadores em contato com os animais;
b) medidas de segurança quanto à manipulação e eliminação de secreções, excreções e restos de 

animais, incluindo a limpeza e desinfecção das instalações contaminadas;
c) fornecimento de desinfetantes e de água suficientes para a adequada higienização dos locais de 

trabalho.

31.18.2 Em todas as etapas dos processos de trabalhos com animais devem ser disponibilizadas aos 
trabalhadores informações sobre:

a) formas corretas e locais adequados de aproximação, contato e imobilização;
b) maneiras de higienização pessoal e do ambiente;
c) reconhecimento e precauções relativas a doenças transmissíveis.

31.18.3 É proibida a reutilização de águas utilizadas no trato com animais, para uso humano. 

31.18.4 No transporte com tração animal devem ser utilizados animais adestrados e treinados por 
trabalhador preparado para este fim. 

31.19 Fatores Climáticos e Topográficos 

31.19.1 O empregador rural ou equiparado deve: 
a) orientar os seus empregados quanto aos procedimentos a serem adotados na ocorrência de 

condições climáticas desfavoráveis;
b) interromper as atividades na ocorrência de condições climáticas que comprometam a segurança 

do trabalhador;
c) organizar o trabalho de forma que as atividades que exijam maior esforço físico, quando possível, 

sejam desenvolvidas no período da manhã ou no final da tarde.

31.19.2 O empregador rural ou equiparado deve adotar medidas de proteção, para minimizar os impactos 
sobre a segurança e saúde do trabalhador, nas atividades em terrenos acidentados.

31.20 Medidas de Proteção Pessoal 

31.20.1 É obrigatório o fornecimento aos trabalhadores, gratuitamente, de equipamentos de proteção 
individual  (EPI), nas seguintes circunstâncias: 

a) sempre que as medidas de proteção coletiva forem tecnicamente comprovadas inviáveis ou quando 
não oferecerem completa proteção contra os riscos decorrentes do trabalho;

b) enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas; 
c) para atender situações de emergência.

31.20.1.1 Os equipamentos de proteção individual devem ser adequados aos riscos e mantidos em perfeito 
estado de conservação e funcionamento. 

31.20.1.2 O empregador deve exigir que os trabalhadores utilizem os EPIs. 

31.20.1.3 Cabe ao empregador orientar o empregado sobre o uso do EPI. 

31.20.2 O empregador rural ou equiparado, de acordo com as necessidades de cada atividade, deve 
fornecer aos trabalhadores os seguintes equipamentos de proteção individual: 

a) proteção da cabeça, olhos e face:
1. capacete contra impactos provenientes de queda ou projeção de objetos;
2. chapéu ou outra proteção contra o sol, chuva e salpicos;
3. protetores impermeáveis e resistentes para trabalhos com produtos químicos;
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4. protetores faciais contra lesões ocasionadas por partículas, respingos, vapores de produtos 
químicos e radiações luminosas intensas;

5. óculos contra lesões provenientes do impacto de partículas, ou de objetos pontiagudos ou 
cortantes e de respingos.

b) óculos contra irritação e outras lesões :
1. óculos de proteção contra radiações não ionizantes;
2. óculos contra a ação  da poeira e do pólen;
3. óculos contra a ação de líquidos agressivos.

c) proteção auditiva:
1. protetores auriculares para as atividades com níveis de ruído prejudiciais à saúde.

d) proteção das vias respiratórias:
1. respiradores com filtros mecânicos para trabalhos com exposição a poeira orgânica;
2. respiradores com filtros químicos, para trabalhos com produtos químicos;
3. respiradores com filtros combinados, químicos e mecânicos, para atividades em que haja 

emanação de gases e poeiras tóxicas;
4. aparelhos de isolamento, autônomos ou de adução de ar para locais de trabalho onde haja 

redução do teor de oxigênio.
e) proteção dos membros superiores;

1. luvas e mangas de proteção contra lesões ou doenças provocadas por:
1.1. materiais ou objetos escoriantes ou vegetais, abrasivos, cortantes ou perfurantes;

1.2. produtos químicos tóxicos, irritantes, alergênicos, corrosivos, cáusticos ou solventes;
1.3. materiais ou objetos aquecidos;
1.4. operações com equipamentos elétricos;
1.5. tratos com animais, suas vísceras e de detritos e na possibilidade de transmissão de doenças 

decorrentes de produtos infecciosos ou parasitários.
1.6. picadas de animais peçonhentos;

f) proteção dos membros inferiores;
1. botas impermeáveis e antiderrapantes para trabalhos em terrenos úmidos, lamacentos, 

encharcados ou com dejetos de animais;
2. botas com biqueira reforçada para trabalhos em que haja perigo de queda de materiais, objetos 

pesados e pisões de animais;
3. botas com solado reforçado, onde haja risco de perfuração.
4. botas com cano longo ou botina com perneira, onde exista a presença de animais 

peçonhentos;
5. perneiras em atividades onde haja perigo de lesões provocadas por materiais ou objetos 

cortantes, escoriantes ou perfurantes;
6. calçados impermeáveis e resistentes em trabalhos com produtos químicos;
7. calçados fechados para as demais atividades.

g) proteção do corpo inteiro nos trabalhos que haja perigo de lesões provocadas por agentes de 
origem térmica, biológica, mecânica, meteorológica e química: 

1. aventais;
2. jaquetas e capas;
3. macacões;
4. coletes ou faixas de sinalização;
5. roupas especiais para atividades específicas (apicultura e outras).

h) proteção contra quedas com diferença de nível.
1. cintos de segurança para trabalhos acima de dois metros, quando houver risco de queda.

31.20.3 Cabe ao trabalhador usar os equipamentos de proteção individual indicados para as finalidades a 
que se destinarem e zelar pela sua conservação. 
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31.20.4 O Ministério do Trabalho e Emprego poderá determinar o uso de outros equipamentos de proteção 
individual, quando julgar necessário. 

31.21 Edificações Rurais 

31.21.1 As estruturas das edificações rurais tais como armazéns, silos e depósitos devem ser projetadas, 
executadas e mantidas para suportar as cargas permanentes e móveis a que se destinam. 

31.21.2 Os pisos dos locais de trabalho internos às edificações não devem apresentar defeitos que 
prejudiquem a circulação de trabalhadores ou a movimentação de materiais. 

31.21.3 As aberturas nos pisos e nas paredes devem ser protegidas de forma que impeçam a queda de 
trabalhadores ou de materiais. 

31.21.4 Nas escadas, rampas, corredores e outras áreas destinadas à circulação de trabalhadores e à 
movimentação de materiais, que ofereçam risco de escorregamento, devem ser empregados materiais 
ou processos antiderrapantes. 

31.21.5 As escadas, rampas, corredores e outras áreas destinadas à circulação de trabalhadores e à 
movimentação de materiais, devem dispor de proteção contra o risco de queda.

31.21.6 As escadas ou rampas fixas, que sejam dotadas de paredes laterais, devem dispor de corrimão em 
toda a extensão. 

31.21.7 As coberturas dos locais de trabalho devem assegurar proteção contra as intempéries. 

31.21.8 As edificações rurais devem: 
a) proporcionar proteção contra a umidade;
b) ser projetadas e construídas de modo a evitar insolação excessiva ou falta de insolação;
c) possuir ventilação e iluminação adequadas às atividades laborais a que se destinam. 
d) ser submetidas a processo constante de limpeza e desinfecção, para que se neutralize a ação nociva 
de agentes patogênicos;
e) ser dotadas de sistema de saneamento básico, destinado à coleta das águas servidas na limpeza e na  
desinfecção, para que se evite a  contaminação do meio ambiente.

31.21.9 Os galpões e demais edificações destinados ao beneficiamento, ao armazenamento de grãos e à 
criação de animais devem possuir sistema de ventilação. 

31.21.10 As edificações rurais devem garantir permanentemente segurança e saúde dos que nela trabalham 
ou residem. 

31.22 Instalações Elétricas 

31.22.1 Todas as partes das instalações elétricas devem ser projetadas, executadas e mantidas de modo 
que seja possível prevenir, por meios seguros, os perigos de choque elétrico e outros tipos de acidentes. 

31.22.2 Os componentes das instalações elétricas devem ser protegidos por material isolante.

31.22.3 Toda instalação ou peça condutora que esteja em local acessível a contatos e que não faça parte 
dos circuitos elétricos deve ser aterrada.

31.22.4 As instalações elétricas que estejam em contato com a água devem ser blindadas, estanques e 
aterradas. 

31.22.5 As ferramentas utilizadas em trabalhos em redes energizadas devem ser isoladas. 

31.22.6 As edificações devem ser protegidas contra descargas elétricas atmosféricas.
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31.22.7 As cercas elétricas devem ser instaladas de acordo com as instruções fornecidas pelo fabricante. 

31.23 Áreas de Vivência 

31.23.1 O empregador rural ou equiparado deve disponibilizar aos trabalhadores áreas de vivência 
compostas de: 

a) instalações sanitárias;
b) locais para refeição;
c) alojamentos, quando houver permanência de trabalhadores no estabelecimento nos períodos 

entre as jornadas de trabalho;
d) local adequado para preparo de alimentos;
e) lavanderias.

31.23.1.1 O cumprimento do disposto nas alíneas “d” e “e” do subitem 31.23.1 somente é obrigatório nos 
casos onde houver trabalhadores alojados.

31.23.2 As áreas de vivência devem atender aos seguintes requisitos: 
a) condições adequadas de conservação, asseio e higiene; 
b) paredes de alvenaria, madeira ou material equivalente; 
c) piso cimentado, de madeira ou de material equivalente; 
d) cobertura que proteja contra as intempéries; 
e) iluminação e ventilação adequadas.

31.23.2.1 É vedada a utilização das áreas de vivência para fins diversos daqueles a que se destinam. 

31.23.3 Instalações Sanitárias

31.23.3.1 As instalações sanitárias devem ser constituídas de: 
a) lavatório na proporção de uma unidade para cada grupo de vinte trabalhadores ou fração;
b) vaso sanitário na proporção de uma unidade para cada grupo de vinte trabalhadores ou fração;
c) mictório na proporção de uma unidade para cada grupo de dez trabalhadores ou fração;
d) chuveiro na proporção de uma unidade para cada grupo de dez trabalhadores ou fração.

31.23.3.1.1 No mictório tipo calha, cada segmento de sessenta centímetros deve corresponder a um 
mictório tipo cuba. 

31.23.3.2 As instalações sanitárias devem: 
a) ter portas de acesso que impeçam o devassamento e ser construídas de modo a manter o resguardo 

conveniente; 
b) ser separadas por sexo; 
c) estar situadas em locais de fácil e seguro acesso; 
d) dispor de água limpa e papel higiênico;
e) estar ligadas a sistema de esgoto, fossa séptica ou sistema equivalente;
f) possuir recipiente para coleta de lixo.

31.23.3.3 A água para banho deve ser disponibilizada em conformidade com os usos e costumes da região 
ou na forma estabelecida em convenção ou acordo coletivo. 

31.23.3.4 Nas frentes de trabalho, devem ser disponibilizadas instalações sanitárias fixas ou móveis 
compostas de vasos sanitários e lavatórios, na proporção de um conjunto para cada de quarenta 
trabalhadores ou fração, atendidos os requisitos do item 31.23.3.2, sendo permitida a utilização de fossa 
seca. 
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31.23.4 Locais para refeição

31.23.4.1 Os locais para refeição devem atender aos seguintes requisitos: 
a) boas condições de higiene e conforto;
b) capacidade para atender a todos os trabalhadores; 
c) água limpa para higienização; 
d) mesas com tampos lisos e laváveis;
e) assentos em número suficiente;
f) água potável, em condições higiênicas;
g) depósitos de lixo, com tampas.

31.23.4.2 Em todo estabelecimento rural deve haver local ou recipiente para a guarda e  conservação de 
refeições, em condições higiênicas, independentemente do número de trabalhadores. 

31.23.4.3 Nas frentes de trabalho devem ser disponibilizados abrigos, fixos ou moveis, que protejam os 
trabalhadores contra as intempéries, durante as refeições. 

31.23.5 Alojamentos

31.23.5.1 Os alojamentos devem: 
a) ter camas com colchão, separadas por no mínimo um metro, sendo permitido o uso de beliches, 

limitados a duas camas na mesma vertical, com espaço livre mínimo de cento e dez centímetros 
acima do colchão;

b) ter armários individuais para guarda de objetos pessoais;
c) ter portas e janelas capazes de oferecer boas condições de vedação e segurança;
d) ter recipientes para coleta de lixo;
e) ser separados por sexo.

31.23.5.2 O empregador rural ou equiparado deve proibir a utilização de fogões, fogareiros ou similares 
no interior dos alojamentos.

31.23.5.3 O empregador deve fornecer roupas de cama adequadas às condições climáticas locais. 

31.23.5.4 As camas poderão ser substituídas por redes, de acordo com o costume local, obedecendo ao 
espaçamento mínimo de um metro entre as mesmas. 

31.23.5.5 É vedada a permanência de pessoas com doenças infectocontagiosas no interior do 
alojamento. 

31.23.6 Locais para preparo de refeições

31.23.6.1 Os locais para preparo de refeições devem ser dotados de lavatórios, sistema de coleta de lixo e 
instalações sanitárias exclusivas para o pessoal que manipula alimentos. 

31.23.6.2 Os locais para preparo de refeições não podem ter ligação direta com os alojamentos.

31.23.7 Lavanderias

31.23.7.1 As lavanderias devem ser instaladas em local coberto, ventilado e adequado para que os 
trabalhadores alojados possam cuidar das roupas de uso pessoal.

31.23.7.2 As lavanderias devem ser dotadas de tanques individuais ou coletivos e água limpa. 
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31.23.8 Devem ser garantidas aos trabalhadores das empresas contratadas para a prestação de serviços as 
mesmas condições de higiene conforto e alimentação oferecidas aos empregados da contratante. 

31.23.9 O empregador rural ou equiparado deve disponibilizar água potável e fresca em quantidade 
suficiente nos locais de trabalho.

31.23.10 A água potável deve ser disponibilizada em condições higiênicas, sendo proibida a utilização de 
copos coletivos. 

31.23.11 Moradias

31.23.11.1 Sempre que o empregador rural ou equiparado fornecer aos trabalhadores moradias familiares 
estas deverão possuir: 

a) capacidade dimensionada para uma família;
b) paredes construídas em alvenaria ou madeira;
c) pisos de material resistente e lavável;
d) condições sanitárias adequadas;
e) ventilação e iluminação suficientes;
f) cobertura capaz de proporcionar proteção contra intempéries;
g) poço ou caixa de água protegido contra contaminação;
h) fossas sépticas, quando não houver rede de esgoto, afastadas da casa e do poço de água, em lugar 

livre de enchentes e a jusante do poço.

31.23.11.2 As moradias familiares devem ser construídas em local arejado e afastadas, no mínimo, cinqüenta 
metros de construções destinadas a outros fins. 

31.23.11.3 É vedada, em qualquer hipótese, a moradia coletiva de famílias. 

PRAZOS PARA OBRIGATORIEDADE DE OBSERVÂNCIA DOS ITENS DA NR-31 

1. Prazo de dois anos: subitens 31.10.5, 31.10.6, 31.12.3, 31.12.4, 31.12.6, 31.12.9, 31.12.11, 31.12.14, quando se 
tratarem de máquinas móveis motorizadas ou implementos agrícolas.

2. Prazo de um ano: subitens 31.6.3.1 “b” e “c”, 31.6.6, 31.6.6.1, 31.6.6.2, 31.6.8.1, 31.6.8.2, 31.6.8.3, 31.6.8.4, 
31.6.8.5, 31.6.9.1, 31.6.9.2, 31.6.9.3, 31.6.9.4, 31.6.13, 31.10.5, 31.10.6, 31.12.3, 31.12.4, 31.12.6, 31.12.9, 31.12.11, 
31.12.14, 31.12.15, 31.12.17, 31.12.18, 31.12.20.1, 31.13.1, 31.13.2, 31.13.2.1, 31.13.3, 31.14.1, 31.14.2, 31.14.3, 31.14.4, 
31.14.5, 31.14.6, 31.14.7, 31.14.8, 31.14.9, 31.14.10, 31.14.11, 31.14.12, 31.14.13, 31.14.14, 31.14.15, 31.21.1, 31.21.4, 
31.21.5, 31.21.7, 31.21.8, 31.21.9, 31.21.10, excetuando-se as situações previstas no item 1 deste anexo.

3. Prazo de cento de oitenta dias: subitens 31.6.3.1 “a”, 31.6.5, 31.6.5.1, 31.6.7, 31.6.11, 31.6.12, 31.7.20.1, 
31.7.20.2, 31.7.20.3, 31.10.3, 31.23.1, 31.23.1.1, 31.23.2, 31.23.2.1, 31.23.3, 31.23.3.1, 31.23.3.1.1, 31.23.3.2, 
31.23.3.3, 31.23.3.4, 31.23.4.1, 31.23.4.2, 31.23.4.3, 31.23.5.1, 31.23.5.2, 31.23.5.3, 31.23.5.4, 31.23.5.5, 31.23.6.1, 
31.23.6.2, 31.23.7.1, 31.23.7.2, 31.23.11.1, 31.23.11.2, 31.23.11.3.

4. Imediata: subitem 31.12.2, para máquina adquirida após a publicação desta norma.

5. Após o fim do mandato das Comissões Internas de Prevenção de Acidente do Trabalho Rural 
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– CIPATR em funcionamento na data de publicação desta norma: subitens: 31.7.1, 31.7.2, 31.7.2.1, 
31.7.3, 31.7.4, 31.7.5, 31.7.5.1, 31.7.6, 31.7.7, 31.7.8, 31.7.8.1, 31.7.8.2, 31.7.9, 31.7.9.1, 31.7.10, 31.7.11, 
31.7.12, 31.7.13, 31.7.14, 31.7.15, 31.7.16, 31.7.16.1, 31.7.16.2, 31.7.16.3, 31.7.16.4, 31.7.16.4.1, 31.7.16.2, 
31.7.16.4.3, 31.7.16.4.4, 31.7.16.4.5, 31.7.16.4.6, 31.7.17, 31.7.17.1, 31.7.18, 31.7.19.

6. Prazo de noventa dias: demais itens. 
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“RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 293.281-7

RELATOR: MIN. ILMAR GALVÃO

RECTE.: MARIO KAVAGUTI

RECDA.: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA (CNA)

DESPACHO: Vistos, etc.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, que confirmou sentença monocrática, a qual condenou Mario Kavaguti a pagar importância devida 
à Confederação Nacional da Agricultura (CNA), a título de contribuição sindical patronal rural, nos termos 
da petição de ingresso.

Sustenta o recorrente violação ao art. 8º, inc. IV, da Carta Magna. Alega que, como não é e nunca foi filiado 
à recorrida, não está obrigado ao pagamento da contribuição.

É certo que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que, não possuindo a 
contribuição confederativa natureza tributária, não pode ser imposta aos trabalhadores não filiados ao 
sindicato (REs 198.092, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, e 189.443, 1ª Turma, Min. Ilmar Galvão).

No entanto, a simples leitura dos autos revela que o objeto da ação de cobrança é a contribuição sindical 
disciplinada nos arts. 578 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, que possui caráter tributário 
e, assim, compulsório.

Assim, frente ao art. 557 do CPC e ao § 1º do art. 21 do RI/STF, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Brasília, 9 de março de 2001

Ministro ILMAR GALVÃO 
Relator”

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 289.090-1

RELATOR: MIN. NÉRI DA SILVEIRA

RECTE.: ESPÓLIO DE MARINO CECHINI

RECDA.: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA (CNA)

DESPACHO: Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, “a” e 
“c”, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Quinta Câmara de Direito Privado do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, que entendeu legítima a cobrança ajuizada pela Confederação Nacional 
da Agricultura – CNA, visando à cobrança de contribuição sindical rural do exercício de 1997, com base no 
art. 24, I, da Lei nº 8.847/94, entendendo que tal contribuição é prevista na parte final do inciso IV, do art. 
8º, da Constituição Federal, apresentando o aresto a seguinte ementa:

“CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL – Cobrança pela Confederação Nacional da Agricultura – 
Constitucionalidade – Desnecessidade de previsão em lei complementar – Norma recepcionada pela 
nova ordem constitucional – Apelação provida.

Entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre  
a Contribuição Sindical
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1.  CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL – Contribuinte produtor rural, pessoa física – Base de cálculo – Valor 
da Terra Nua – Identidade com a do Imposto Territorial Rural – Recepção pela CF/88 – Apelação 
provida.MONITÓRIA – Contribuição sindical rural – Guia de recolhimento expedida e notificação do 
devedor realizada, exteriorizando obrigação estatuída em lei – Documentação hábil à caracterização 
da “prova escrita”, posicionada como pressuposto necessário no art. 1.102, “a”, do Código de Processo 
Civil – Apelação provida, por maioria de votos.”

2. 	 Em suas razões, sustenta o recorrente que a referida decisão fere e contraria dispositivos constitucionais, 
inclusive julgando válido Decreto-Lei não recepcionado pela Constituição Federal.

3. 	 Na conformidade da jurisprudência desta Corte, a contribuição sindical possui natureza tributária, 
sendo, pois, exigível de todos os integrantes da categoria, independentemente de filiação ao sindicato, 
nos termos do art. 8º, IV, in fine, da Constituição Federal.

	 Nesse sentido, diversos os julgados: RE nº 198.092/SP, DJ de 11.10.1996 e RE nº 176.638/SP, DJ de 
29.11.1996, Min. CARLOS VELLOSO, 2ª Turma; RREE nºs 196.407/SP e 192.291, DJ de 02.5.1997, Min. 
MOREIRA ALVES, dentre outros.

4. 	 No que pertine à recepção do Decreto-Lei nº 1.166/71, pela nova ordem constitucional, destaco o 
aresto do RE nº 180.745/SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, 1ª Turma, DJ de 8.5.1998, assim 
ementado:“EMENTA: Sindicato: contribuição sindical da categoria: recepção.
A recepção pela ordem constitucional vigente da contribuição sindical compulsória, prevista no art. 578 
CLT e exigível de todos os integrantes da categoria, independentemente de sua filiação ao sindicato 
resulta do art. 8º, IV, in fine, da Constituição; não obsta à recepção a proclamação, no caput do art. 
8º, do princípio da liberdade sindical, que há de ser compreendido a partir dos termos em que a Lei 
Fundamental a positivou, nos quais a unicidade (art. 8º, II) e a própria contribuição sindical de natureza 
tributária (art. 8º, IV) – marcas características do modelo corporativista resistente –, dão a medida da 
sua relatividade (cf. MI 144, Pertence, RTJ 147/868, 874); nem impede a recepção questionada a falta da 
lei complementar prevista no art. 146, III, CF, à qual alude o art. 149, à vista do disposto no art. 34, §§ 3º 
e 4º, das Disposições Transitórias (cf. RE 146733, Moreira Alves, RTJ 146/684, 694).”

5. 	 Do exposto, com base no art. 38, da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, combinado com o § 1º, do art. 
21, do RISTF, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 19 de abril de 2001

Ministro NÉRI DA SILVEIRA 
Relator”




